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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OIAPOQUE-AP 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES, COM ACESSO A CIRCUITO 
DE ACESSO À INTERNET VIA SATÉLITE BANDA LARGA E USO 
DA REDE DE SATÉLITES INTERCONECTADOS À STARLINK EM 
ÓRBITA TERRESTRE BAIXA (LEO), INCLUINDO EQUIPAMENTOS 
EM LOCAÇÃO, SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO 
E MANUTENÇÃO 

 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: SIGILOSO 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 23/01/2026 às 08h00m (horário de 
Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025-CCL/PMO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.976/2025 

O MUNICÍPIO DE OIAPOQUE, por meio de sua Central de Compras e Licitações-CCL, torna público que 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei 
Complementar nº 123/2006, normas técnicas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 

1. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS PARA SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES, COM ACESSO A CIRCUITO DE ACESSO 
À INTERNET VIA SATÉLITE BANDA LARGA E USO DA REDE DE SATÉLITES INTERCONECTADOS À 
STARLINK EM ÓRBITA TERRESTRE BAIXA (LEO), INCLUINDO EQUIPAMENTOS EM LOCAÇÃO, 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.1. A licitação terá como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que preencherem os requisitos de habilitação previstos 
e que estiverem previamente credenciados na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas 
(www.licitanet.com.br). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de Referência 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
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2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com Pregoeiro público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.6.8. Pregoeiro público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, 
Pregoeiro público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de Pregoeiros públicos do 
órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do Termo de Referência e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3. DO CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1 e 7.7 deste 
Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.5 é caso de desclassificação e sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
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3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

4.1.1. Valor unitário e global; 

4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços de referência da Administração; 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos Pregoeiros públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro de e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR DO LOTE. 

5.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

5.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  

5.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1.000,00 (um 
mil reais). 

5.5. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.6. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

5.6.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.6.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.6.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.6.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

5.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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5.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.13. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa 
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.13.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.13.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.13.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.14. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.14.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.14.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

5.14.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.14.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

5.14.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

5.14.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.14.2.1. empresas estabelecidas no território do Município de Oiapoque; 
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5.14.2.2. empresas Amapaenses; 

5.14.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Estado Amapá; 

5.14.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

5.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço estimado para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.15.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.15.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.15.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

5.15.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados 

5.15.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
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6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora dos lances que:  

6.6.1. não forem apresentadas no prazo definido; 

6.6.2. contiver vícios insanáveis; 

6.6.3. não obedecer às especificações técnicas e quantidades definidas no Termo de Referência; 

6.6.4. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço de referência definido para a 
contratação; 

6.6.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.7. É indício de inexequibilidade, as propostas com valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, poderá ser confirmada após diligência do 
Pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.8.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem por si só motivo para a desclassificação da proposta. 
A proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção, erros meramente formais 
e/ou de digitação. 
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6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, o Pregoeiro 
poderá solicitar manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto, quando 
assim entender pertinente. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos neste edital e no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
autenticada ou por documentos eletrônicos emitidos em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
(ICP-Brasil). 

7.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.6. A habilitação será verificada por meio da apresentação dos seguintes documentos: 

Regularidade jurídica: 

7.6.1. Cédula de identidade dos sócios; 

7.6.2. Ato constitutivo, estatuto, contrato social em vigor, ou a última consolidação, devidamente 
registrada na Junta Comercial da respectiva sede; 

7.6.3. No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deverão apresentar ainda a certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 
a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º, da Instrução Normativa nº 
36, de 02/03/2017, do Diretor do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI; 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 

7.6.4.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.6.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, bem como, certidão negativa de execução fiscal, no caso de entes que não emitam certidão 
conjunta; 

7.6.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

7.6.7. Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa (CNDT) emitida pela Justiça Trabalhista; 
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Qualificação Econômico-Financeira: 

7.6.8. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos exercícios de 2023 e 2024 registrados na 
junta comercial, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

7.6.9. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

7.6.10. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
  

 

7.6.11. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que possui 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da licitação. 

7.6.12. Certidão falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 

Qualificação Técnica 

7.6.13. A licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove que a empresa prestou ou está prestando, a contento, o fornecimento 
de objeto com características compatíveis ao objeto deste instrumento, que permita(m) estabelecer, por 
comparação, proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais, quantitativas e qualitativas, 
conforme Termo de Referência. 

7.6.14. O atestado de capacidade técnica deve apresentar nome e contato (telefone/e-mail) do atestante. 

7.6.15. Será aceito somatória de atestados de capacidade técnica para comprovar a prestação dos 
serviços e fornecimento de soluções solicitados para comprovação. 

7.6.16. Caso a PMO entenda necessário, poderão ser solicitadas as cópias dos contratos e aditivos da 
prestação do respectivo serviços e fornecimentos e das Notas Fiscais correspondentes aos Atestados 
apresentados, visto que poderão ser objeto de diligências para a verificação da autenticidade de seu 
conteúdo. 

7.6.17. Os Atestados de Capacidade Técnica apresentados poderão ser objeto de diligência a critério 
do CONTRATANTE, para verificação de autenticidade de seu conteúdo. A impossibilidade de verificação 
tornará o Atestado inválido. 

7.6.18. Encontrada divergência entre o especificado nos Atestados e o apurado em eventual diligência, 
inclusive validação do contrato de prestação de serviços entre o emissor do Atestado e a licitante, além da 
inabilitação no processo licitatório, fica sujeita a licitante às penalidades cabíveis. 
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7.6.19. Cabe ao licitante vencedor, na fase de habilitação, apresentar declaração formal de que manterá, 
durante toda a vigência do contrato, escritório localizado na sede da contratante com assistência técnica 
permanente.Tal exigência tem por objetivo assegurar que a contratada disponha de suporte técnico contínuo 
para atendimento, manutenção, acompanhamento e solução de eventuais problemas relacionados ao objeto 
do contrato, garantindo a plena execução dos serviços contratados e a eficiência na prestação deles. A 
ausência de cumprimento desta obrigação poderá implicar em sanções previstas no contrato, incluindo 
advertência, aplicação de multa, ou até rescisão contratual, conforme legislação aplicável. 

A Licitante deverá apresentar ainda as seguintes Declarações: 

7.6.20. A licitante deverá providenciar o pleno conhecimento de todas as informações e condições do 
local onde os serviços serão executados, junto a Secretaria Municipal de Administração, lavrando-se 
documento comprobatório assinado por servidor da secretaria e pelo responsável técnico indicado pela 
licitante, devendo agendar tal visita pelo e-mail dcsemad@oiapoque.ap.gov.br; 

7.6.21. Declaração de que não utiliza mão de obra, direta ou indireta, de menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854/99, conforme modelo; 

7.6.22. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social; 

7.7. A participação no certame na condição de beneficiária do tratamento previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, sem que haja o devido enquadramento, ensejará a aplicação das sanções cabíveis. 

7.8. As pessoas jurídicas amparadas pela Lei Complementar 123/2006, estão obrigadas a apresentar toda a 
documentação exigida acima, mesmo nos casos de restrição, sob pena de inabilitação. 

7.9. Os documentos sem data de validade expressa, serão considerados válidos por 60 (sessenta) dias após 
a sua emissão. 

7.10. Os documentos extraídos pela internet poderão ter suas autenticidades verificadas pela Comissão ou 
qualquer licitante, quando houver dúvidas quanto à autenticidade. 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

7.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no HABILITANET 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo máximo de duas horas, contado da 
solicitação do Pregoeiro. 

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço final. 

7.13. A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor da etapa de lances. 
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7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto nº 8.538/2015). 

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após 
o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de até 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver exarado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, que deverão formalizar o 
pedido e informar o e-mail para envio. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
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9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do Município de Oiapoque, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
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com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados à Administração. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através de 
campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame e 

desde que as modificações introduzidas afetem a formulação das propostas. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 

Oiapoque-AP, 07 de janeiro de 2025. 

 

JOÃO GERSON MORAES CARDOSO 

Presidente da CCL/PMO 
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1 - DA DEFINIÇÃO E NATUREZA DO OBJETO 
Definição: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de telecomunicações, com circuito de acesso à internet via satélite banda larga e uso 
da rede de satélites interconectados à Starlink em órbita terrestre baixa (LEO), incluindo 
equipamentos em locação, serviço de instalação, suporte técnico e manutenção. 
 
A indicação da marca Starlink ocorre de forma excepcional, conforme art. 41, I, “a” a “d”, da Lei nº 
14.133/2021, diante de sua superioridade técnica, padronização, ausência de alternativas 
equivalentes e economicidade. A medida está alinhada com a jurisprudência do TCU, que autoriza 
a indicação de marca quando tecnicamente fundamentada (Acórdãos TCU nº 1.214/2013, 
2.622/2013 e 3.102/2015 –Plenário). 
 
Serão observados mecanismos de comprovação de qualidade (art. 42), incluindo testes de 
desempenho, certificações e SLA mínimo, bem como a possibilidade de aceitação de solução 
equivalente, mediante comprovação técnica. 
1.1. Natureza da Contratação: 
1.2. ☐ Serviço não continuado (por escopo); 

☐ Serviço de engenharia; 

☐ Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra; 

☒ Serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

☐ Serviço continuado misto: com e sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

☐ Serviços técnicos de natureza intelectual; 
☐ Material de consumo, bem permanente / equipamento. 
Justificativa: 
 
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns, pois podem ser 
definidos por meio de especificações objetivas, que estabelecem o padrão de qualidade do serviço 
a ser contratado pela Administração Pública, de acordo com as características usuais existentes no 
mercado, sem variações de ordem técnica nos serviços ofertados pelos diversos prestadores de 
serviço que atendam as tais especificações objetivas. 
 
1.2. Declaração se o serviço é considerado de luxo: 
 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

 
2 - INDICAÇÃO DAS QUANTIDADES 
A indicação das quantidades consta na Tabela 01 do ANEXO IX – INDICAÇÃO DAS 
QUANTIDADES. 
As unidades a serem instaladas imediatamente estão definidas na coluna “INSTALAÇÃO” da 
Tabela 01 do ANEXO V - LOCALIDADES. As demais unidades previstas também constam na 
referida tabela, perfazendo a quantidade total. 

 
3 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025. 
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4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
4.1 - Descrição da solução: 
 
Registro de Preços para eventual contratação de locação de equipamentos para serviço de 
telecomunicações, com circuito de acesso à internet via satélite banda larga e uso da rede de 
satélites interconectados à Starlink em órbita terrestre baixa (LEO), incluindo equipamentos em 
locação, serviço de instalação, suporte técnico e manutenção. O qual possui características 
específicas de telecomunicações e é composto pelo fornecimento de equipamentos e operação. 
 
4.2 - Contextualização e Justificativa para a contratação:  
A Prefeitura Municipal de Oiapoque/PMO, demanda permanentemente modernizar sua infraestrutura 
de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) para dar suporte à crescente informatização de 
seus processos de trabalho. 
A Secretaria Municipal de Administração, através do setor de Informática que representa a unidade 
de Tecnologia da Informação e Comunicação da prefeitura Municipal de Oiapoque, mantém recursos 
importantes de processamento, armazenamento e rede, além do provimento de serviços. A 
indisponibilidade desses recursos provoca a interrupção da continuidade das atividades e laborais 
da PMO. 
A comunicação de dados se tornou requisito básico, necessário e primordial para a prestação dos 
serviços à população devido ao constante uso dos sistemas que necessitam de conectividade com 
a internet. A ausência ou a má qualidade destes circuitos compromete totalmente o serviço prestado 
à sociedade. 
A magnitude geográfica do município de Oiapoque e a heterogeneidade de vias (terrestres e 
hidrográficas), dificultam a contratação de empresas que consigam prover os serviços de conexão 
com a internet de boa qualidade em muitas localidades, além da pouca capacidade de atender 
comunidades mais distantes da sede municipal. 
Devido à necessidade de estar presente até nas comunidades mais longínquas do município, 
frequentemente a PMO promove ações itinerantes com objetivo de atender à sociedade e atuar de 
forma inovadora na defesa dos direitos individuais e coletivos. Para isto, requer acesso aos sistemas 
computacionais de forma célere, segura e estável. Entretanto, atualmente a PMO utiliza circuitos de 
internet de parceiros, porém tais conexões são muito instáveis, inseguras ou sem cobertura de sinal 
no local da ação. 
Recentes demandas comprovaram a concretização da necessidade de instalar uma estrutura de 
redes mais robusta, redundante, de maior capacidade e mais veloz, que seja menos complexa e 
capaz de se adaptar e atender aos requisitos dos serviços prestados por esta Prefeitura. 
Esta necessidade fica mais evidente a partir da evolução dos serviços de TIC existentes, do 
crescente aumento da demanda ainda represada, da exigência por requisitos de qualidade e 
desempenho cada vez maiores, e do contínuo desenvolvimento e implantação de novos serviços. 
Construir uma infraestrutura própria para anteder as unidades Administrativas da PMO com circuitos 
de dados que estabeleça comunicação é inviável financeiramente, além da ausência de recursos 
humanos para projetar, implantação e oferecer a manutenção desta infraestrutura. 
Por isso, busca-se a contratação de empresa que forneça o serviço de circuito de acesso à internet 
via satélite banda larga com uso da rede de satélites em órbita terrestre baixa (LEO), incluindo 
equipamentos em comodato, serviço de instalação, suporte técnico e manutenção.   
Assim, a contratação da empresa especializada para a locação de equipamentos Starlink com 
serviço integrado é essencial para assegurar a continuidade operacional, a inclusão digital 
institucional e a modernização dos serviços públicos, alinhando-se aos princípios da eficiência, 
economicidade e interesse público previstos na Constituição Federal de 1988 e na Lei nº 
14.133/2021. 
 
4.3 - Resultados e Benefícios a serem alcançados: 
 

• Reduzir a quantidade de localidades a serem atendidas por circuitos ainda de baixa 
velocidade; 
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• Fornecer solução técnica para ações Itinerante da Prefeitura Municipal de Oiapoque; 
• Manter em funcionamento o acesso aos sistemas fiscais e administrativos; 
• Atender as comunidades mais distantes com circuitos de dados de alta velocidade, 

segurança e disponibilidade; 
• Reduzir o tempo de implantação no circuito de dados demandados pela Administração 

Pública; 
• Possuir circuito fixo de internet na PMO; 
• Implantar circuito redundante para unidades administrativas da PMO; 
• Possuir instrumento legal e contratual (ARP) a ser utilizado conforme a demanda, 

conforme art. 82 da Lei 14.133/21. 
• Alinhamento com o Plano Anual de Contratação/PCA. 

 
 

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Ponto 1: Sustentabilidade 
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
☐ Financeira: 
☒ Ambiental: Desejável que os equipamentos a serem instalados pela contratada observem os 
critérios de segurança, compatibilidade eletromagnética e eficiência energética, previstos na Portaria 
nº 170/2012, do INMETRO, bem como não devem conter substâncias perigosas em concentração 
acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances). 
☐ Social: 
☒ Outros: Os equipamentos utilizados para prestação do serviço de telecomunicações devem ser 
homologados pela ANATEL. 
☒ Não se aplica 
Justificativa: Esta contratação é baseada em prestação de serviço do serviço de telecomunicações 
de dados via satélite de baixa órbita conectados à rede da Starlink, tendo como requisito apenas as 
características técnicas do circuito de internet. 
 
Ponto 2: Indicação de marcas ou modelos 
Na presente contratação será admitida somente a prestação dos serviços através de circuitos de 
internet via satélite de baixa órbita terrestre conectados à rede da Starlink, de acordo com as 
justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares 
 
Ponto 3: Da vedação de contratação de marca ou produto 
Diante das conclusões extraídas do processo n. 2.976/2025, a Administração não aceitará a 
prestação dos serviços por outros tipos de circuitos de dados via satélite que NÃO seja de baixa 
órbita terrestre da Starlink. 
 
Ponto 4: Da exigência de amostra 
Pela especificidade do serviço, não será necessária a exigência de testes preliminares. 
 
Ponto 5: Da exigência de carta de solidariedade 
Não se aplica. 
 
Ponto 6: Subcontratação 
☐ Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
☒ Será admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 
 
6.1) A CONTRATADA será responsável pelas atividades e contato com a SUBCONTRATADA. 
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6.2) A CONTRATADA responde perante a CONTRATANTE pela execução total do objeto 
contratado e aceita que não haverá qualquer relação entre a CONTRATANTE e a 
SUBCONTRATADA. 
6.3) A SUBCONTRATADA deve obedecer às regras e normas da CONTRATANTE. 
 
6.4) Só será admitido a subcontratação de serviços acessórios ao objeto principal, sendo estes 
o serviço de instalação e manutenção dos equipamentos (implantação, remanejamento, substituição 
de equipamentos, retirada dos equipamentos e logística). 
 
6.5) Não será permitida a subcontratação de equipamentos e materiais acessórios utilizados na 
solução contratada, nem a obrigação de manter materiais sobressalentes para reposição em caso 
de pane, com falha ou interrupção do serviço. 
 
6.6) O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
subcontratação. 
 
6.7) A subcontratação deve ser previamente cientificada e autorizada pela Fiscalização. Caso 
haja mudança e/ou alteração da subcontratada, a CONTRATANTE também deve ser previamente 
comunicada e cientificada para que autorize a devida alteração. 
 
6.8) Caso a CONTRATADA opte pela subcontratação dos serviços acessórios (instalação, 
remanejamento e manutenção) e esta seja autorizada pela fiscalização, àquela deverá comprovar a 
qualificação técnica do profissional ou a especialização da empresa contratada por ela em até 10 
dias úteis após a assinatura do contrato. 
 
6.9) No caso de subcontratação de pessoa física, além do comprovante de qualificação técnica 
para execução dos serviços acessórios, a CONTRATADA deverá encaminhar a PMO os seguintes 
documentos: cópia do RG e CPF ou CNH do subcontratado; comprovante de residência do 
subcontratado; número de telefone e e-mail para contato com o subcontratado. 
 
6.10) No caso de subcontratação de pessoa jurídica, além da comprovante especialização para 
execução dos serviços acessórios, a CONTRATADA deverá encaminhar ao a PMO os seguintes 
documentos: cartão CNPJ da empresa subcontratada com o descritivo das atividades que exerce; 
cópia do RG e CPF ou CNH do representante legal da empresa subcontratada; número de telefone 
e e-mail para contato com a subcontratada. 
 
Ponto 7: Garantia da contratação 
Cada pedido da ARP será instrumentalizado por meio de um contrato administrativo. Desta forma 
será obrigatório o recolhimento, a título de garantia da contratação, do percentual de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor global de cada contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, por um dos 
meios legais. 
 
Ponto 8: Requisitos de negócio 

 Circuito de internet de alta velocidade via satélite para melhor acesso aos sistemas; 
 Menor tempo de reparo para reduzir o tempo de indisponibilidade; 
 Garantir circuito de internet redundante, independente de circuitos intermediários; 
 Rápida implantação; 
 Contratação da solução por serviço, sem aquisição; 
 Conexão prioritária sobre os demais serviços “residenciais” ofertados; 
 Capilaridade em locais distantes e remotos; 
 Consumo de banda e tráfego livre, sem custos adicionais; 
 Conectividade itinerante para provimento dos serviços judiciais; 
 Provimento do acesso à Justiça 

. 
Ponto 9: Requisitos de capacitação 
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Não se aplica. 
 
Ponto 10: Requisitos legais 
A empresa CONTRATADA para prover o serviço de internet, deve obedecer às regulamentações 
da ANATEL, seja para a prestação do circuito de internet e equipamentos utilizados na solução. 
 
Ponto 11: Requisitos de manutenção 
A empresa CONTRATADA será responsável pela manutenção e/ou substituição dos equipamentos, 
devendo cumprir os prazos estabelecidos na coluna “SLA” da Tabela01 do ANEXO V - 
LOCALIDADES deste Termo de Referência. 
 
Ponto 12: Requisitos temporais 
Eventualmente, caso necessário, a empresa CONTRATADA realizará substituições dos 
equipamentos danificados e/ou suporte técnico presencial. 
 
Ponto 13: Requisitos de segurança e segurança da informação 
a) Durante a vigência do contrato, sempre que houver lançamento de nova versão de sistema 
operacional e ou firmware que faça correções de segurança dos serviços prestados, a 
CONTRATADA deverá providenciar. 
b) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos de segurança da informação, 
conforme as normas e determinações em vigor. Deverão apresentar-se à CONTRATANTE 
devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
c) Guardar inteiro sigilo dos serviços contratados e dos dados processados, bem como de toda 
e qualquer documentação gerada, reconhecendo serem esses de propriedade e uso exclusivo da 
CONTRATANTE, sendo vedada sua cessão, locação ou venda a terceiros. 
 
Ponto 14: Requisitos sociais, ambientais e culturais 
Não se aplica. 
 
Ponto 15: Requisitos de arquitetura tecnológica 
O circuito de internet via satélite deve fornecer também uma conexão cabeada e sem fio para a 
rede interna da PMO, conforme detalhamento contido neste Termo de Referência. 
 
Ponto 16: Requisitos de projeto e de implantação 
Definições de projeto e implantação será detalhada posteriormente em tópico específico deste 
Termo de Referência. 
 
Ponto 17: Requisitos de experiência profissional e formação da equipe 
Não se aplica. 
 
Ponto 18: Requisitos de metodologia de trabalho 
A PMO designará servidores da área técnica para acompanhar toda prestação do serviço contratado, 
desde a fase de implantação e vigência contratual. 
O servidor designado deve aplicar as definições estabelecidas pelo chefe do Serviço de 
Infraestrutura de Rede. 
Implantação: A Equipe de Gestão do Contrato realizará reunião inicial, em conjunto com a 
CONTRADADA, para definições de prioridades de implantação, recebimentos e cronograma. 
Medição Mensal: O Fiscal Técnico realizará medição mensalmente dos serviços prestados para fins 
de pagamento da fatura. 
 

 
6 - MATRIZ DE RISCOS 
Obrigatório: Facultativo: 
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☐ Obras e serviços de grande vulto; 
☐ Obras e serviços de engenharia em 
regimes de contratação integrada e semi 
integrada; 
☒ Contratação de Solução de TIC. 

☒ Aquisições e serviços diversos; 
☐ Contratação de Solução de 
Capacitação. 

 
7 - ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E/OU SERVIÇO 
Catálogo padronizado 
☐ Sim 
☒ Não 
Justificativa: 
 
Requisitos: 
Os requisitos técnicos estão definidos no ANEXO V – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
Características do objeto: 
As características técnicas estão definidas no ANEXO V – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 
 

 
8 - INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS, E/OU DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, E DAS REGRAS PARA RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO, QUANDO 
FOR O CASO 
Ponto 1: Condições de Entrega 
 
As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

 
Parcela Composição da parcela Prazo de entrega 

 
1ª 5 unidades do Item 01 

 
30 dias a contar a partir da 
data da assinatura do 
contrato. 

 
Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
Os serviços deverão ser entregues e implantados nos endereços das unidades da PMO, conforme 
ANEXO V - LOCALIDADES. 
 
Ponto 2: Recebimento 
O recebimento dos serviços será realizado pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 
 
Do recebimento provisório 
a) O Recebimento Provisório do objeto ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis após a 
instalação/remanejamento da solução, para efeito de posterior verificação da conformidade da 
solução implantada com a devida especificação e quantitativo. Prazo este necessário para que a 
FISCALIZAÇÃO conclua os testes a fim constatar o funcionamento regular e realize as inspeções 
apropriadas. 
b) Para efeito de RECEBIMENTO da instalação/remanejamento, a CONTRATADA deverá 
comunicar a efetiva instalação, configuração e disponibilização do serviço. 
c) A PMO enviará servidor para vistoria presencial em cada localidade para avaliar e receber 
provisoriamente o serviço. Serão realizados testes de conexão (velocidade, latência, acesso, perdas 
de pacotes e outros), assim como vistoriar a instalação física inicialmente instalada (material 
utilizado, passagens de cabos, fixação e outros). 
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d) Caso seja identificado algum item divergente ao exigido no Edital, o servidor emitirá relatório 
de vistoria técnica identificando o(s) problema(s) para que a CONTRATADA sane as pendências. 
e) Caso sejam verificados erros ou impropriedades impeditivos de recebimento do serviço 
prestado, a CONTRATANTE poderá recursar sua implantação, sem que isso gere direito à 
CONTRATADA de protelar a implantação dentro dos prazos definidos. 
f) A CONTRATADA deverá promover as correções necessárias, conforme diretrizes a serem 
estabelecidas pela CONTRATANTE, sem prejuízo de aplicação de penalidades previstas. 
g) Na hipótese da CONTRATADA não sanar as pendências relacionadas ao fornecimento ou 
não conseguir cumprir as exigências associadas aos prazos de instalação e ativação, serão iniciados 
os procedimentos de penalidades previstas no contrato. 
h) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da CONTRATADA, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
i) Tendo sido realizados, com sucesso, os testes de funcionamento e a inspeções das 
instalações, a CONTRATANTE, por meio da FISCALIZAÇÃO, emitirá um Termo de Recebimento 
Definitivo (ANEXO VIII), atestando a conformidade dos mesmos com as especificações constantes 
no Termo, liberando o início de faturamento. 
 
Do recebimento definitivo 
a) O recebimento definitivo do objeto ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis a partir da data do 
recebimento provisório. 
b) A PMO enviará servidor para vistoria presencial em cada localidade para avaliar e receber 
em definitivo o serviço. Serão realizados novos testes de conexão (velocidade, latência, acesso, 
perdas de pacotes e outros), assim como vistoriar a instalação física ajustada (material utilizado, 
passagens de cabos, fixação e outros). 
c) O prazo de garantia do serviço de instalação/remanejamento (nos Itens 01 e 02) é de 30 
(trinta) dias. 
d) O recebimento do objeto não isenta a CONTRATADA das responsabilidades sobre o pleno 
funcionamento de todas as facilidades e vantagens oferecidas, estendendo-se a necessidade de 
teste destas facilidades ao longo do período de garantia. 
e) Mensalmente, a qualidade do serviço será avaliada, sendo considerados os critérios e 
indicadores constantes neste documento. 
f) Os custos relativos à ativação do serviço serão pagos uma única vez, no primeiro mês 
seguinte à liberação para início de faturamento. 
 
Aceitação 
a) Os testes de aceitação dos serviços de rede serão compostos, no mínimo, por testes de 
conectividade/funcionais, os quais utilizarão as ferramentas de medição próprias (Iperf) ou 
equivalentes; teste de acesso aos sistemas do Órgão e teste de acesso à Internet, os quais deverão 
atender aos requisitos mínimos especificados de latência, taxa de erro, perda de pacotes e 
velocidade/capacidade contratada. 
b) A inspeção das instalações físicas envolverá a verificação das especificações dos hardwares 
fornecidos, a correta instalação e configuração dos equipamentos e cabeamento e demais 
exigências constantes deste documento. 
c) As inspeções ocorrerão no início do contrato para fins de aceitação, assim como 
eventualmente e a qualquer momento a CONTRATANTE poderá realizar novas inspeções para 
verificações das instalações físicas afim de garantir e atestar a melhor prestação do serviço. 
d) Em caso de substituição de equipamentos, material ou acessórios, a CONTRATADA deve 
substituir por produto/material novo igual ou superior em até 30 (trinta) dias após a notificação da 
CONTRATANTE, sem que haja interrupção do serviço. A FISCALIZAÇÃO realizará novamente os 
testes e inspeções necessárias para fins de aceitação. 
e) Prazo de garantia da implantação: 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento definitivo. 
 
Ponto 3: Critério de Aceitação - Métrica e Periodicidade 
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Níveis de Serviço 
a) Na prestação dos serviços objeto deste Termo, a CONTRATADA obriga-se a atender aos 
parâmetros mínimos aceitáveis do acordo de nível de serviço (SLA) especificado a seguir, sem que 
isso isente a CONTRATADA de cumprir todas as demais exigências deste Termo, também 
passíveis de sanção. 
DISPONIBILIDADE DO ENLACE: a disponibilidade do serviço indica o percentual de tempo, 
durante o período de 1 (um) mês de operação, em que um ponto de acesso integrante do serviço 
permanecer em condições normais de funcionamento. 
No cálculo da disponibilidade serão consideradas todas as interrupções do serviço, exceto as 
programadas pelo CONTRATANTE ou pela CONTRATADA, conforme tabela a seguir 
 

Indicador 01: Disponibilidade do Enlace 
Descrição do Indicador Percentual de tempo, durante o período do mês de 

operação, em que um enlace fim-a-fim venha a permanecer 
em condições normais de funcionamento 

Fórmula de Cálculo  

 

Onde: 
IDM = índice de disponibilidade mensal do 
enlace em %; To = período de operação 

(um mês) em minutos; 
Ti = somatório dos tempos de inoperância durante o período 
de operação (um mês) em minutos. 

Periodicidade de aferição Mensal 
Limiar de Qualidade Disponibilidade mensal mínima (em %): 98,5% 
Pontos de controle A CONTRATADA realizará, por meio da solução de 

gerenciamento, a coleta e o armazenamento de informações 
a respeito de todos os enlaces pelo tempo de duração do 
contrato. 

Relatórios de Níveis de Serviço A CONTRATADA deverá disponibilizar
 mensalmente para CONTRATANTE, relatórios 

com os índices apurados conforme definido 
neste Termo de Referência. 

 
RETARDO DA REDE: o tempo máximo de retardo na comunicação para enlaces via satélite, com 
um único salto, deverá ser igual ou inferior a 120 milissegundos, verificado conforme tabela a 
seguir: 
 

Indicador 02: Retardo da Rede (RTT) 
Descrição do Indicador Entende-se como retardo da rede o tempo gasto entre a 

transmissão de um pacote de um computador local até um 
remoto e a recepção da resposta do computador remoto 
até o local. 

Fórmula de Cálculo A apuração do retardo na rede da CONTRATANTE será 
efetuada com o envio de pacotes ICMP de tamanho fixo 
de 32 octetos de dados, com origem no Datacenter e 
destino no site remoto da CONTRATANTE e retornando à 
origem onde será realizada a medição do tempo de 
resposta destes pacotes. O retardo de cada medição será 
o tempo de resposta correspondente ao tempo de ida e 
volta do pacote. 
O tempo de resposta limite a ser aguardado para cada 
pacote deverá ser de 5 segundos. 
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Valores superiores a este tempo serão considerados 
“timeout”. Portanto, na ocorrência de timeout, deverá ser 
considerado como tempo de resposta o valor de 6 
segundos. 
Cada medida deverá ser realizada através do envio de 
uma série de 5 pacotes ICMP por vez. 
O valor instantâneo do retardo referente a uma medida 
será igual à média aritmética dos cinco valores dos tempos 
de resposta referentes à série de pacotes ICMP enviados 

 

Os intervalos de observação deverão ser de 5 minutos. 
Todos os resultados obtidos através das medições 

deverão ser disponibilizados e considerados no indicador 
diário de Retardo. 

Os valores das médias diárias das medidas deverão ser 
inferiores ao valor estabelecido para o Retardo máximo 
permitido (limiar de qualidade). 

Periodicidade de aferição Diária 
Limiar de Qualidade Retardo máximo permitido (milissegundos): 120 ms 
Pontos de controle Medições a serem realizadas pela CONTRATADA, 

permitindo auditoria pela CONTRATANTE para aferição 
dos valores deste indicador. 

Relatórios de Níveis de Serviço A CONTRATADA deverá disponibilizar mensalmente, 
quando solicitado pela CONTRATANTE, um relatório com os 
diversos valores apurados. 
Os relatórios deverão fornecer os valores diários medidos e 
as médias de retardo para cada enlace. 
A CONTRATADA deverá apresentar no prazo máximo de 36 
(trinta e seis) horas após a solicitação da CONTRATANTE, 
relatórios diários com os valores de Retardo para 
medição realizada, com a finalidade de 
acompanhamento, averiguação ou auditoria. 

 
PERDA DE PACOTES: a perda de pacotes máxima admitida será de 2%, verificado conforme 
tabela a seguir: 
 

Indicador 03: Perda de Pacotes 
Descrição do Indicador Representa a quantidade de pacotes perdidos fim-a-fim 

 
 

 
Fórmula de Cálculo 

 
 

 
Onde: 

TPP = Taxa de Perda de Pacotes 
NPorigem = Nº de pacotes na 

origem NPdestino = Nº de pacotes 
no destino 
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Periodicidade de aferição 

Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, poderá ser 
solicitada a medição do percentual de perda de pacotes fim a fim, 
através de software de teste especifico. 
A CONTRATADA deverá avaliar a medida do percentual de perda 
de pacotes por 5 minutos, nos horários de maior tráfego, no 
mínimo, uma vez por mês. 

Limiar de Qualidade Perda de Pacote Máxima: 2% 

Pontos de controle 
Medições a serem realizadas pela CONTRATADA, permitindo 
auditoria pela CONTRATANTE para aferição dos valores deste 

indicador. 

Relatórios de Níveis de 
Serviço 

A CONTRATADA deverá disponibilizar, quando
 solicitado pela 

CONTRATANTE, relatórios com os valores das medições 
solicitadas, referentes ao percentual de perda de pacotes. 

 
TEMPO DE REPARO: a CONTRATADA deverá garantir o intervalo de tempo máximo para 
reparo/restabelecimento de um circuito inoperante, após abertura do chamado, verificado conforme 
tabela a seguir: 
 

Indicador 4: TEMPO DE REPARO 
Descrição do Indicador Intervalo de tempo máximo para reparo/restabelecimento de um 

circuito inoperante, devendo ser observado os prazos descritos 
na coluna SLA do ANEXO V – LOCALIDADES 

Fórmula de Cálculo  
Periodicidade de aferição Contagem do tempo de atendimento após a abertura do 

chamado. 
Limiar de Qualidade ATENDIMENTO REMOTO: Tempo de reparo em até 4 hs 

ATENDIMENTO PRESENCIAL: Tempo de reparo, conforme 
coluna SLA do ANEXO V - LOCALIDADES. 

Pontos de controle Medições a serem realizadas pela CONTRATADA, permitindo 
acompanhamento e auditoria pela CONTRATANTE para 
aferição dos valores deste indicador. 

Relatórios de Níveis de 
Serviço 

A CONTRATADA deverá disponibilizar mensalmente um relatório 
com os tempos de reparo apurados por circuito. 

 

Ponto 4: METODOLOGIA/FORMAS DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ADEQUAÇÃO DA 
SOLUÇÃO ÀS ESPECIFICAÇÕES FUNCIONAIS E TECNOLÓGICAS 
Diligências 
a) As diligências serão realizadas para ateste do serviço, seja fase de implantação, 
manutenção, remanejamento e testes. 
b) Poderá ser necessário o acionamento do suporte técnico da CONTRATADA para 
acompanhamento da diligência. 
 
Obtenção de informações 
a) As informações sobre o funcionamento adequado dos circuitos serão obtidas pela 
ferramenta de gerenciamento de redes disponibilizado pela CONTRATADA e pelo sistema próprio 
da PMO. 
b) As informações das instalações físicas serão obtidas por fotos e/ou relatórios de 
inspeções. 
 
Avaliação de qualidade 
a) A qualidade do serviço prestado será avaliada mediante relatórios emitidos pela 
CONTRATADA e pela avaliação da equipe técnica da CONTRATANTE. 
Inspeções presenciais 
a) Serão realização inspeções presenciais pela CONTRATANTE para fins de recebimento e 
acompanhamento da prestação do serviço. 



 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE 
CENTRAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES - CCL 

 

   
  P á g i n a  29 | 82 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026-CCL/PMO 

 
 

b) A PMO designará equipe técnica para inspeções presenciais. 
c) Após cada inspeção, a equipe técnica emitirá relatório informando o ocorrido para fins de 
melhorias a serem feitas pela CONTRATADA ou ateste do encontrado na unidade. 
 
Avaliação física 
a) A avaliação física da infraestrutura implantada pela CONTRATADA nas unidades será 
realizada pela equipe técnica da PMO, que observará o cumprimento dos itens exigidos no Termo 
de Referência. 
b) A equipe técnica da PMO analisará o relatório de inspeção para solicitar possíveis 
correções a serem realizadas pela CONTRATADA 
 

 
9 - GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
As exigências de garantia, manutenção e assistência técnica estão definidas no Item 2- ACORDO 
DE NÍVEL DE SERVIÇO do ANEXO V – ESPCIFICAÇÕES TÉCNICAS. 
O não atendimento das metas, por ínfima ou pequena diferença, em indicadores não críticos, 
poderá ser objeto apenas de notificação nas primeiras ocorrências, de modo a não comprometer a 
continuidade da contratação. 

 
10 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Estratégia e abordagem adotada para alcançar os resultados esperados desde o início até o 
encerramento do contrato: 
 
INÍCIO 
a) Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será 
realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das 
condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca 
da execução dos serviços. 
b) A reunião inicial ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo 
ser prorrogada a critério da CONTRATANTE. 
c) A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
i. Apresentação do Preposto da empresa pelo representante legal da Contratada. A Carta de 
apresentação do preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da 
empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal 
junto à CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais 
questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual. 
ii. A apresentação estratégica da CONTRATANTE na utilização do serviço, informando os 
locais onde será utilizada a nova tecnologia. 
iii. Informações técnicas necessárias para o gerenciamento interno pela PMO. 
iv. A CONTRATANTE informará a lista de prioridades de implantação para fins de elaboração 
do cronograma de instalação a ser realizada pela CONTRATADA 
 
DURANTE A VIGÊNCIA 
• Atividades mensais 
a) A CONTRATADA emitirá relatórios com indicadores de cada circuito para fins de ateste de 
prestação de serviço; 
b) O Fiscal Técnico atestará a prestação de serviços após conferência dos relatórios. Caso 
haja glosas, será informado à CONTRATADA para aplicar descontos na fatura mensal; 
c) O Fiscal Técnico solicitará os documentos necessários para execução do pagamento. 
 
• Atividades eventuais 
a) O Fiscal Técnico ou Gestor do Contrato poderá solicitar novas instalações e/ou 
remanejamentos; 
b) A equipe técnica da PMO poderá realizar testes dos circuitos. 
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ENCERRAMENTO DO CONTRATO 
a) A CONTRATADA deverá recolher todos os equipamentos, matérias e acessórios de cada 
unidade em até 30 (trinta) dias após o encerramento do contrato, sem custo adicional à 
CONTRATANTE; 
b) O Gestor do Contrato ou Gestor(a) da PMO poderá emitir atestado de capacidade técnica 
ou declaração de prestação de serviço, caso seja solicitada pela CONTRATADA. 
 
10.1 - Mecanismos formais de comunicação entre a CONTRANTE e a CONTRATADA 
O acompanhamento da execução dos serviços de garantia se dará através dos seguintes 
elementos de execução: 
a) As comunicações formais entre a PMO e a CONTRATADA se darão sob demanda, por e-
mail ou ofícios; 
b) A Prefeitura de Oiapoque realizará o acompanhamento de todos os indicadores através de 
ferramentas e equipe própria; 
c) Os contatos institucionais são: 
 

Nome Função E-mail Telefone 

A ser definido pela SEMAD    

A ser definido pela SEMAD    

 
10.2 - Dos instrumentos formais de solicitação 
A solicitação da prestação dos serviços será feita por meio de Ordem de Autorização que será 
encaminhada via e-mail à CONTRATADA. 
 
10.3 - Manutenção de sigilo e normas de segurança 
A CONTRATADA deve entregar assinado os documentos do ANEXO I e ANEXO II. 
 
10.4 - Obrigações  
Obrigações da PMO: 
d) Verificar regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
e) Acompanhar ordens de serviço referente aos serviços de garantia quando necessários; 
f) Permitir o acesso às dependências da PMO, aos técnicos do fornecedor responsáveis pela 
execução dos serviços de garantia quando necessários; 
g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos 
da fornecedora; 
h) Comunicar formalmente qualquer anormalidade referente aos serviços de garantia quando 
necessários; 
i) Disponibilizar material para acomodação do kit, como: rack, nobreak, SDWAN e firewall; 
j) Responsabilizar-se pelos pagamentos dos bens fornecidos pela fornecedora; 
 
Obrigações da empresa: 
k) No caso de não ser o próprio fabricante da solução, atuar como interlocutor principal junto a 
PMO; 
l) Receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e 
administrativas referentes à contratação da solução quando necessários; 
m) Quando no ambiente da PMO, manter os seus funcionários sujeitos às normas disciplinares, 
porém, sem qualquer vínculo empregatício com o Órgão; 
n) A CONTRATADA deverá encarregar-se da aquisição dos equipamentos necessários à 
prestação do serviço e realizar todas as atividades necessárias para fornecer e entregar o objeto 
contratual; 
o) Acionar a subcontratada para realizar as atividades de instalação e manutenção. 
p) A CONTRATADA deve garantir a manutenção de todo equipamento fornecido quanto a 
defeitos de fabricação ou falhas em seus componentes e sua recuperação se dará pela modalidade 
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de substituição do item defeituoso por outro, de mesmo modelo, em perfeito estado de 
funcionamento, sem custo, durante do contrato. O prazo máximo para substituição do equipamento 
deve ser o tempo de reparo, conforme coluna SLA do ANEXO V – LOCALIDADES. 
q) A CONTRATADA deverá operar e manter a rede através de seu Network Operations Center 
(NOC) 24 horas por dia, 7 dias por semana, 365 dias por ano. O objetivo da operação e manutenção 
da rede é fornecer o serviço ao CLIENTE conforme as especificações estabelecidas nesta sessão; 
r) Deverá ser disponibilizado número com atendimento 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
365 dias por ano, para questões e problemas de manutenção. Se o problema na localidade não 
puder ser resolvido por telefone com o NOC da CONTRATADA, um técnico deverá ser enviado à 
localidade, sem custo adicional à CONTRATANTE; 
s) A CONTRATADA deverá oferecer um portal onde podem ser acessadas através da WEB, 
informações e requisições referentes a gerenciamento de incidentes e mudanças, assim como 
solicitações e acompanhamento de demandas em geral; 
t) O portal deverá estar disponível 24 horas por dia, 7 dias por semana e 365 dias por ano. O 
acesso será feito via internet e utilizando-se um navegador web padrão; 
u) Deverão ser fornecidos acessos individuais com uma identificação (login) e uma senha 
(password) para acesso a esta ferramenta; 
v) Entre as facilidades da ferramenta WEB deve conter: 
a) Controle de Incidentes (Trouble Tickets); 
b) Acompanhamento de incidentes/mudanças; 
c) Fechamentos de Incidentes; 
d) Solicitações e acompanhamento de demandas em geral. 
w) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do PMO; 
x) Manter os seus funcionários e prepostos identificados por crachá, quando em trabalho, 
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 
ordem e às normas disciplinares do PMO; 
y) Responder pelos danos causados diretamente à Administração da PMO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento e entrega da solução, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo PMO; 
z) Responder por quaisquer danos causados diretamente aos equipamentos ou a outros bens 
de propriedade do PMO, quando esses tenham sido ocasionados por seus funcionários durante o 
fornecimento da solução; 
aa) Arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por 
seus funcionários no recinto do PMO; 
bb) Comunicar ao PMO qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 
cc) Instalar ou remanejar os equipamentos necessários para o funcionamento do circuito de 
internet nos endereços informados pela CONTRATANTE; 
dd) Manter em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante a vigência da 
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e de qualificação na licitação; 
ee) Cumprir com os prazos de entrega estipulados neste documento; 
ff) Assumir todas as despesas decorrentes do transporte (entrega e devolução) a ser executado 
em função da entrega e manutenção dos equipamentos da Ata de Registro de Preços; 
gg) Autorizar e assegurar a PMO o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência/proposta; 
hh) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado; 
ii) Disponibilizar endereço, números de telefone fixo, telefone móvel, fax e e-mail que 
possibilitem contato imediato entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA; 
jj) Fornecer bens conforme especificações, marcas, validade/garantia e preços propostos na 
fase de cotação, e nas quantidades solicitadas pela PMO; 
kk) Comunicar a PMO toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada durante a fase de 
fornecimento da solução; 
ll) Prestar informações e esclarecimentos solicitados pela PMO; 
mm) Efetuar a entrega dos bens e a emitir nota fiscal nas quantidades e descrições solicitadas, 
conforme estabelecido na nota de empenho; 
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nn) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do bem, de acordo com os artigos 12, 
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
oo) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar o objeto principal, exceto nas condições previstas e autorizadas no 
Termo de Referência; 
pp) Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, 
sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de 
funcionamento do serviço; 
qq) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato; 
rr) No caso de mudanças de endereço e/ou remanejamento dos equipamentos das unidades, 
em que já estejam instalados equipamentos para prestação de serviços contratados, a 
CONTRATADA deverá realizar a mudança da instalação dos equipamentos para o novo endereço, 
dentro da mesma cidade ou município, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, a partir da 
expressa solicitação da mudança pela CONTRATANTE, sem ônus adicional à CONTRATANTE. 
Somente deverá haver cobrança na mudança de endereço em municípios distintos. 

ss) No caso de mudanças em ambientes internos da mesma unidade judiciária e/ou 
administrativas, em que já estejam instalados equipamentos para prestação de serviços 

contratados, a CONTRATADA deverá realizar a mudança da instalação dos 
equipamentos para o novo ambiente, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, a 
partir da expressa solicitação da mudança pela CONTRATANTE, sem ônus adicional à 

CONTRATANTE. 
tt) Realizar a instalação dos produtos e o atendimento inicial dos chamados técnicos conforme o 
manual de instalação fornecido pelo fabricante. 
 

 
11 - PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA E SUA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO  
☒ O prazo de vigência da contratação será de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de 
assinatura do contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
☒ O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que se trata de circuito de internet, sendo 
a vigência plurianual mais vantajosa considerando o avanço da tecnologia, possíveis novas 
empresas provedoras ou redução dos custos, que será revisado anualmente pela SECINFO a 
necessidade de realizar nova contratação. 
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
 

 
12 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
Ponto 1: Estabelecimento de condições gerais 
 
Ponto 2: Fiscalização 

 

 
Fiscal Técnico 

Nome(s) do(s) servidor(es) Titular(es):  
A ser definido pela SEMAD 

Matrícula(s):  
----- 

Nome(s) do(s) servidor(es) Titular(es):  
A ser definido pela SEMAD 

Matrícula(s):  
----- 

 

 
Fiscal Administrativo 

Nome(s) do(s) servidor(es) Titular(es):  
A ser definido pela SEMAD 

Matrícula(s):  
----- 

Nome(s) do(s) servidor(es) Titular(es):  
A ser definido pela SEMAD 

Matrícula(s):  
----- 
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Ponto 3: Gestor do contrato 
Ponto 3: Gestor do contratoNome(s) do(s) servidor(es) Titular(es):  
A ser definido pela SEMAD 

Matrícula(s):  
----- 

Ponto 3: Gestor do contratoNome(s) do(s) servidor(es) Titular(es):  
A ser definido pela SEMAD 

Matrícula(s):  
----- 

 
13 - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
 
- O Fiscal Técnico solicitará emissão da nota fiscal à CONTRATADA com o valor devido para 
pagamento até o quinto dia útil do mês subsequente à prestação do serviço, após a verificação 
glosas e/ou multas a serem descontadas, em caso de indisponibilidades e/ou descumprimento 
contratual. 
13.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal ou 
fatura e o seu respetivo ateste pelos fiscais da contratação. 

13.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Termo de Referência; 

 
13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

13.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo 
de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período de 
prestação dos serviços; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias 
cabíveis. 

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

 
13.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: não produziu os resultados 
acordados; deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
13.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento; 
 

13.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; Constatando-se, junto ao SICAF, a 
situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante; 

 
13.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018; 
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13.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos; 

 
13.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa; 

13.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF; 

 
13.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber; 

 
É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em 
seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigente; 
 
13.16. Caberá ao CONTRATANTE verificar se a LDO vigente mantém essa previsão, além de 
verificar junto ao SICAF, ou por outros meios, a eventual existência de vínculos dessa natureza. 
13.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 
da parcela a ser paga 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

 
 

 
14 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 
Ponto 1: Forma de seleção, modo de disputa e critério de julgamento da proposta 
A modalidade de licitação será: 
☐ Concorrência 
☐ Concurso 
☐ Leilão 
☒ Pregão 
☐ Diálogo competitivo 
 
A forma de seleção será: 
☒ Eletrônica 
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☐ Presencial 
 
O modo de disputa será: 
☒ Aberto 
☐ Fechado 
☐ Aberto e fechado 
☐ Fechado e aberto 
 
O critério será: 
☒ Menor preço 
☐ Maior desconto 
 
Os itens serão agrupados em: 
☒ Lote Único 
☐ Lote(s) 
☐ Lote(s) e Item(ns) 
☐ Item(ns) 
 
Ponto 2: Forma de fornecimento 
☐ Integral 
☒ Parcelado 
☐ Continuado 
 
Ponto 3: Exclusividade para ME's e EPP'S 
Valor estimado de até R$ 80.000,00 Licitação 
☒ Não 
☐ Sim 
 
Item / lote 
☒ Não 
☐ Sim 
Exclusivo às ME/EPP Licitação 
☒ Não 
☐ Sim 
 
Item / lote 
☒ Não 
☐ Sim 
Item / lote: ..................... 
 
Justificativa para não adoção: 
☐ Não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas 
ou empresas de pequeno porte sediados localmente ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 
☒ Não é vantajoso para a administração pública, conforme demonstrado. 
 
☐ Representa prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 
 
Ponto 4: Exigências de habilitação 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Qualificação Econômico-Financeira: 
A comprovação da Qualificação Econômico-Financeira, será aferida mediante a apresentação de: 
 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, dentro do prazo 
de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo nos 90 
(noventa) dias anteriores à data de abertura do certame. 
 
b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando os índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 01 (um). 
b.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
b.2) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
b.3) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
b.4) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 
de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 05% (cinco por cento) do valor total 
estimado da contratação. 
 
b.5) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
b.6) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
Qualificação Técnica 

a) A licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove que a empresa prestou ou está prestando, a 
contento, o fornecimento de objeto com características compatíveis ao objeto deste 
instrumento, que permita(m) estabelecer, por comparação, proximidade de características 
funcionais técnicas, dimensionais, quantitativas e qualitativas, conforme Termo de 
Referência. 

b) Comprovar por meio de carta ou link página web do fabricante (consultar em: 
https://starlink.com/resellers) que é uma empresa revendedora autorizada da Starlink, de 
modo a permitir a validação da capacidade de revender produtos e prestar serviços de 
conectividade a internet via satélite em baixa órbita para usuários finais, assim como outros 
serviços de valor agregado. 

c) O atestado de capacidade técnica deve apresentar nome e contato (telefone/e-mail) do 
atestante. 

d) Será aceito somatória de atestados de capacidade técnica para comprovar a prestação 
dos serviços e fornecimento de soluções solicitados para comprovação. 

e) Caso a PMO entenda necessário, poderão ser solicitadas as cópias dos contratos e 
aditivos da prestação do respectivo serviços e fornecimentos e das Notas Fiscais 
correspondentes aos Atestados apresentados, visto que poderão ser objeto de diligências 
para a verificação da autenticidade de seu conteúdo. 

f) Atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial contemplando os mesmos 
objetos no mesmo período serão considerados como um único Atestado, computando-se o 
de maior volume. 

g) Os Atestados de Capacidade Técnica apresentados poderão ser objeto de diligência a 
critério do CONTRATANTE, para verificação de autenticidade de seu conteúdo. A 
impossibilidade de verificação tornará o Atestado inválido. 

h) Encontrada divergência entre o especificado nos Atestados e o apurado em eventual 
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diligência, inclusive validação do contrato de prestação de serviços entre o emissor do 
Atestado e a licitante, além da inabilitação no processo licitatório, fica sujeita a licitante às 
penalidades cabíveis. 

i) Declaração de Vistoria Técnica ou de que conhece as condições locais para a execução 
do serviço ou entrega do objeto. (ANEXO III), conforme modelo contido neste Termo de 
Referência. 

j) Cabe ao licitante vencedor, na fase de habilitação, apresentar declaração formal de que 
manterá, durante toda a vigência do contrato, escritório localizado na sede da contratante 
com assistência técnica permanente. 
• Tal exigência tem por objetivo assegurar que a contratada disponha de suporte 
técnico contínuo para atendimento, manutenção, acompanhamento e solução de eventuais 
problemas relacionados ao objeto do contrato, garantindo a plena execução dos serviços 
contratados e a eficiência na prestação deles. 
• A ausência de cumprimento desta obrigação poderá implicar em sanções previstas 
no contrato, incluindo advertência, aplicação de multa, ou até rescisão contratual, conforme 
legislação aplicável. 
 

Ponto 5: Consórcio 
☐ Será possível a participação de consórcios de empresa. Exigências de participação: 
 
☒ Não será possível a participação de consórcios de empresa. 
Justificativa: 
Trata-se de contratação de prestação de único serviço comum de circuito de internet via satélite e 
instalação dos equipamentos, podendo ser fornecido por única empresa. 
 
Ademais, o serviço a ser registrado e posteriormente contratado não possui complexidade, de forma 
que é possível parcelar parte de um serviço para uma empresa e outro para terceiro, da mesma 
forma que neste tipo de atividade as empresas não costumam e não precisam se unir para executar 
o objeto. 
 
Ponto 6: Informações complementares 
Vistoria técnica 
a) As interessadas deverão realizar, sob o acompanhamento de servidor especialmente 
designado, vistoria aos locais de execução dos serviços, no todo ou em parte, em data e horário 
previamente acordados segundo a conveniência deste Órgão, com o objetivo de conhecer as 
instalações onde serão executados os serviços e sanar as dúvidas porventura existentes, a fim de 
subsidiar a elaboração das propostas a serem submetidas ao certame. 
b) A vistoria deverá ser realizada por técnico devidamente credenciado pela empresa 
interessada, sendo exigido, no ato da visita, a apresentação de documento de credenciamento, 
emitido pelo representante legal da empresa, indicando o nome de seu colaborador, número da 
célula de identidade e CPF e declaração de poderes para representá-la na visita. A falta deste 
documento impossibilitará que o representante e a empresa participem da vistoria. 
c) Quando da realização da vistoria, o servidor designado para acompanhá-la assinará o 
documento da pretensa licitante, denominado Declaração de Vistoria, em duas vias, devidamente 
preenchida com os dados da empresa e assinada pelo representante, conforme modelo do ANEXO 
III. Uma das vias será retida pelo servidor designado. Outra via será apresentada quando da 
realização do certame, segundo os critérios estabelecidos pela COMISSÃO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES. 
d) A referida Declaração deverá ser apresentada junto com os documentos de habilitação. 
e) Não serão admitidas quaisquer alegações de desconhecimento ou erro orçamentário por 
parte da futura CONTRATADA, quando do cumprimento das obrigações. 
f) As visitas deverão ser previamente agendadas, com 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência, pelo telefone (96) 98809-5722 – CCL/SEMAD, ou pelo e-mail: 
dcsemad@oiapoque.ap.gov.br, no período das 8 às 14hs. 
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g) A vistoria poderá ser realizada até às 14 (quatorze) horas do penúltimo dia útil anterior a 
abertura do certame. 
 
Apresentação de amostras 
a) Não será exigido a apresentação de amostras e/ou folders e/ou catálogos e/ou manuais. 
 
Selo da ANATEL 
a) As tecnologias para os enlaces e os equipamentos utilizados deverão estar devidamente 
regulamentadas e homologadas pela ANATEL, atendendo os requisitos mínimos descritos neste 
Termo. 
b) A CONTRATADA ou seu fornecedor de acessos satélite de baixa órbita deverá ser detentora 
do direito de exploração, no Brasil, de sistema de satélites não geoestacionários deverá ofertar 
segmento espacial em satélites habilitados a operar no Brasil, que será comprovado através do termo 
de direito de Exploração de Satélite expedido pela ANATEL (Conforme Resolução n 748, de 22 de 
outubro de 2021). 
 
Adicionais 
a) Caberá à CONTRATADA fornecer o segmento espacial, elaborar dimensionamento das 
instalações para cada caso, fornecer os materiais, providenciar documentação pertinente ao 
transporte de material, efetuar a instalação e manutenção dos equipamentos/acessórios necessários 
ao perfeito funcionamento das estações remotas. 
b) O dimensionamento das Estações Remotas no que diz respeito ao tamanho das antenas e 
potência das ODU´s (OutDoor Unit) utilizadas será de total responsabilidade da CONTRATADA e 
deve levar em conta a disponibilidade mensal e as taxas máximas de download e upload exigidas 
neste Termo de Referência. 
c) Todo conjunto de materiais utilizados na instalação da estação remota, fornecido pela 
CONTRATADA, deverão ser de qualidade e propriedades físicas que melhor se adaptem às 
condições a que estarão sujeitos, assim como a instalação em ambientes internos (indoor) ou 
externos (outdoor), não podendo ser reciclados, recondicionados ou de fabricação artesanal, 
devendo seguir rigorosamente as práticas de engenharia e Normas Técnicas pertinentes e em vigor 
no Brasil. 
 
Ponto 7: Admissão de Cooperativa – FACULDADE 
☒ Não 
☐ Sim 
Exigências de participação: 
 
15 – REAJUSTE 
☐ Não se aplica por se tratar de aquisição; 
☒ Serviços continuados. 
Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados, desde que observado o interregno 
mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data do orçamento estimado, ou, ainda, da concessão do 
último reajuste, de acordo com a variação do IST (Índice de Serviços de Telecomunicações), 
homologado pela ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, órgão regulador do Governo 
Federal, ou outro que venha substituí-lo, na forma e periodicidade regulamentadas). 
 
16 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
☒O custo estimado total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXX), conforme custos 
unitários apostos na tabela abaixo. Os valores estimados foram baseados no mapa de preços 
conforme ANEXO IX – MAPA REFERENCIAL DE PREÇOS, os quais foram baseados nas propostas 
comerciais recebidas durante a fase de cotações de preços realizadas pelo Serviço de Gestão e 
Cotação de Preços de Serviços Gerais da PMO. 
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ITEM Qtd Qtd 
de 

meses 

Tipo Qtd 
Total 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

Contratação de empresa 
especializada na prestação 
desserviços de telecomunicações, 
para o fornecimento de circuito de 
acesso à internet via satélite banda 
larga com uso da rede de satélites 
interconectados à Starlink em órbita 
terrestre baixa (LEO), incluindo 
equipamentos em locação, suporte 
técnico, manutenção pelo período 
de 24 (vinte e quatro) meses com 
Serviço de instalação ou 
remanejamento do Kit Starlink 

 
 
 
 
 

62 

 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 

SVÇ 

 
 
 
 
 

62 

 
 
 
 
 

XXXX 

 
 
 
 
 

XXXXX 
 
 
 
 
 

TOTAL XXXXXXX 
 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 
I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
ou 
III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
17 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Oiapoque/PMO. 
A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
EXERCICIO FINANCEIRO 2025  
Função 04 – Administração  
Sub Função 122 – Administração Geral  
Programa de Trabalho 0001 – Gestão Administrativa   
Ação 2007 – Gestão das Atividades da Secretaria de Administração  
Natureza da Despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Fonte: 1.500.0000.000000 – Recursos Próprios 
 
18 - SANÇÕES APLICÁVEIS E GRADAÇÕES 
- A CONTRATADA fica obrigada a observar às condições de execução do contrato, estando 
sujeita à avaliação da qualidade dos serviços prestados, segundo os níveis de serviço descritos 
neste Termo. 
- No caso de atraso injustificado, execução parcial ou inexecução das atividades previstas nos 
termos citados neste termo de referência, a CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a 
critério da Administração e ainda garantida prévia e ampla defesa, às seguintes cominações 
administrativas, cumulativamente ou não, com as penalidades previstas neste instrumento: 
1 - Advertência por escrito: 
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a) Será aplicada penalidade de advertência no caso de atraso no cumprimento dos prazos 
para apresentação de uma solução definitiva para o problema com solução provisória, bem 
como, nos casos de atraso no encaminhamento do diagnóstico da ocorrência e 
comprovação da correção após a solução definitiva do problema. 

2 – Multa: 
a) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor mensal contratado, 

por hora ou fração de hora de atraso, nos casos de descumprimento do tempo máximo de 
reparo (Coluna “SLA” do ANEXO V) previsto para chamados referentes à indisponibilidade 
do circuito de conectividade a internet (estação remota), limitado a 10% do valor mensal 
contratado. 

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor global do contrato, por dia de 
atraso, nos casos de descumprimento do prazo previsto para a fase de instalação e 
ativação total da solução de comunicação via satélite, limitado a 20 dias. O atraso superior 
a 20 dias será considerado como descumprimento total da obrigação punível com as 
sanções previstas para o caso. 

c) Multa moratória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor mensal do circuito, por dia de 
atraso, nos casos de descumprimento do prazo previsto para instalação ou remanejamento 
do circuito via satélite, limitado a 10 dias. O atraso superior a 10 dias será considerado 
como descumprimento total da obrigação punível com as sanções previstas para o caso. 

d) Multa moratória de 3,5% (três vírgula cinco por cento) sobre o valor total mensal 
contratado, por dia de atraso, nos casos de descumprimento do tempo máximo de 
atendimento previsto para chamados referentes a falhas no uso dos circuitos de dados ou 
problemas com impacto que atinjam mais de 10% das estações contratadas, ainda que 
estas continuem disponíveis, limitado a 3 dias. O atraso superior a 3 dias será considerado 
como descumprimento total da obrigação punível com as sanções previstas para o caso. 

e) Multa compensatória de 5% (cinco por cento) no caso de reincidência na penalidade de 
advertência. 

f) Multa compensatória 10% (dez por cento) sobre o valor global contratado no caso de sem 
justificativa aceita pelo CONTRATANTE, o vencedor não retirar a Nota de Empenho, a 
Autorização de Fornecimento de Materiais/Serviço ou não assinar o contrato deixando, 
assim, de cumprir os prazos fixados, sem prejuízo das demais sanções previstas. 

g) Multa compensatória 30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado nos casos de 
inexecução total do objeto contratado. 

h) Multa compensatória 5% (cinco por cento) sobre o valor global contratado nos casos de 
inexecução parcial do objeto contratado. 

i) Multa compensatória 30% (vinte por cento) sobre o valor global contratado na hipótese de 
rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA. 
 

3 - Impedimento temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PMO, 
por prazo não superior a cinco anos. 
4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos da 
Lei 14.133/2021. 
5 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas, e no caso de impedimento de licitar, a 
LICITANTE deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital 
e das demais cominações legais. 
6 - A multa aplicada após regular Processo Administrativo será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
- Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de cinco dias úteis da notificação, à autoridade 
superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até o julgamento do pleito. 
- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
- Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à CONTRATADA o contraditório 
e ampla defesa. 
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- Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 
CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
19 - PLANO DE SUSTENTAÇÃO E TRANSIÇÃO CONTRATUAL 
19.1.1 – RECURSOS MATERIAIS 
Os recursos materiais como troca eventual de peças e/ou subs 
Os recursos materiais como troca eventual de peças e/ou substituição de equipamento serão 
providos através do serviço de manutenção e garantia dos equipamentos utilizados na solução, de 
acordo com o período de vigência contratual. A substituição ocorrerá em caso de defeito, queima, 
manutenção evolutiva ou corretiva. O prazo máximo para substituição do equipamento deve ser o 
tempo de reparo, conforme coluna SLA do ANEXO V – LOCALIDADES. 
 
19.1.2 – DISPONIBILIDADE 
- A CONTRATADA deverá possuir reserva técnica de componentes sobressalentes suficientes 
disponíveis em alguma cidade no Estado do Amapá, devendo comprovar à 19.1 – RECURSOS 
NECESSÁRIOS À CONTINUIDADE DO NEGÓCIO DURANTE E APÓS A EXECUÇÃO DO 
CONTRATO CONTRATANTE. 
- A CONTRATADA deverá manter disponível os componentes sobressalentes para uso exclusivo da 
PMO. 
- O serviço do circuito de internet via satélite deve ser provido durante 24 horas por dia, sem 
interrupções. 
 
19.1.3 – QUANTIDADES 
- A CONTRATADA deverá possuir reserva técnica de componentes sobressalentes suficientes, caso 
haja necessidade de substituição para cumprimento dos prazos de SLA, conforme definidos no 
ANEXO V. 
 
- A CONTRATADA deve manter a quantidade mínima dos componentes sobressalentes no 
percentual de 5% do total de circuitos contratados. 
- A CONTRATADA deve comprovar este percentual de componentes sobressalentes em até 30 
(trinta) dias após a assinatura do contrato. 
 
19.1.4 – RECURSOS HUMANOS 
- Os recursos humanos são providos, mantidos e administrados pela empresa CONTRATADA. 
 
- A Prefeitura Municipal de Oiapoque, indicará formalmente o(s) servidor(es) responsável(is) pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução contratual, proporcionando todas as facilidades 
indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuais, permitindo, inclusive, o acesso aos 
profissionais ou representantes da CONTRATADA às dependências, aos equipamentos e aos 
sistemas de informação da CONTRATANTE relacionados à execução do(s) serviço(s), mas com 
controle e supervisão das áreas técnicas do CONTRATANTE. 
 
19.2 - ESTRATÉGIA DE CONTINUIDADE CONTRATUAL 
- Em caso de eventual interrupção contratual, a PMO deverá providenciar a contratação de serviço 
similar para atender as unidades com circuito de internet redundante, seja por meio de satélite ou 
terrestre (fibra óptica/rádio/metálico). 
- Mensalmente a Fiscalização Técnica avaliará a prestação do serviço, para fins qualitativos, 
financeiros e qualitativos. 
 
19.2.1 - Ações de Continuidade, seus respectivos responsáveis e prazos 
Ação: Medições periódicas da prestação do serviço Responsável: Fiscal Técnico 
Prazo: Mensal 
 
Ação: Definição estratégica para nova contratação Responsável: Gestor do Contrato 
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Prazo: Até 30 dias 
 
Ação: Elaborar documentação para nova contratação Responsável: Integrante Técnico 
Prazo: Até 90 dias 
 
19.3 - ESTRATÉGIA DE TRANSIÇÃO CONTRATUAL 

a) Entrega de versões finais dos produtos alvos da contratação 
Não haverá transição contratual, pois o circuito de Internet a ser contratado será redundante do 
principal já existente, prestado por outra operadora de telecomunicação. 
 

b) Transferência final de conhecimentos 
Não haverá transferência de conhecimentos nesta contratação. A manutenção, administração e 
operação dos equipamentos necessários para o fornecimento do circuito de Internet é de total 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 

c) Devolução de recursos materiais 
Somente em caso de encerramento contratual por qualquer motivo, todos os equipamentos e 
acessórios deverão ser recolhidos pela equipe técnica da CONTRATADA em até 60 (sessenta) dias 
após o encerramento do contrato, sem ônus adicional à CONTRATANTE. 
 

d) Revogação de perfis de acesso 
A contratada deverá revogar o perfil de acesso ao sistema de gerenciamento da solução somente 
após a desativação do circuito e o recolhimento dos equipamentos da localidade. 
 
19.4 - ESTRATÉGIA DE INDEPENDÊNCIA 
Não se aplica, pois, o objeto desta contratação é a prestação do serviço de conexão com a internet 
por circuito via satélite de órbita terrestre baixa. 
 
19.4.1 - Transferência de conhecimento 
Não se aplica, uma vez que não se trata de uma solução em que há desenvolvimento de software. 
O fornecimento do serviço, manutenção e operação da solução é de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
 
19.4.2 - Direitos de Propriedade Intelectual 
Não se aplica, pois não se trata de uma solução em que há desenvolvimento de software. 
 

 
20. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Será adotado o Sistema de Registro de Preços? 
☐ Não. 
☐ Sim. Dadas as características do bem ou serviço, há a necessidade de contratações 
frequentes; Motivação técnica a justificar a opção:...................................... 
☒ Sim. Por ser mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços necessários a PMO para o desempenho de suas atribuições; 
Motivação técnica a justificar a opção: As contratações serão parceladas conforme a demanda de 
cada localidade a ser atendida. 
☐ Sim. Por ser mais conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para o 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
Motivação técnica a justificar a opção:...................................... 
☐ Sim. Devido à natureza do objeto, não é possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela PMO. 
Motivação técnica a justificar a opção:...................................... 
 
O objeto a ser licitado se refere a serviço comum de engenharia? 
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☒ Não 
☐ Sim. Nesse caso, atende aos seguintes requisitos cumulativos? (Na falta de algum deles, 
não será possível adotar o SRP) 
☐ Há projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional; 
☐ Há a necessidade permanente ou frequente do serviço a ser contratado. 
 
Haverá previsão para órgãos participantes à Ata de Registro de Preços gerenciada pela 
PMO? 
☒ Não. Justificativa técnica: A necessidade da demanda é apenas para o PMO e suas Unidades 
Administrativas. 
☐ Sim. Justificativa técnica:....................................... 
 
Será dispensada a divulgação da Intenção de Registro de Preço – IRP? 
☒ Não. 
Justificativa técnica: ............................. 
  
☐ Sim 
Justificativa técnica: …………………… 
 
Haverá previsão para adesão de órgãos não participantes à Ata de Registro de Preços 
gerenciada pela PMO? 
☒ Sim. 
Justificativa técnica: 
 
Possibilidade de registro de mais de um fornecedor: 
☐ Sim 
☒ Não 
 
Justificativa: 
O objeto desta contratação será fornecido por única empresa vencedora do certame 
 
Possibilidade de registros de preços diferentes: 
☒ Não 
☐ Sim 
☐ Quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes 
☐ Em razão da forma e do local de acondicionamento 
☐ Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do l;ote 
☐ Por outros motivos. Justificativa:............................ 
 
Possibilidade de prorrogação da Ata de Registro de Preços 
☐ Não 
☒ Sim 
 
Justificativa: 
Há necessidade de renovação anual do quantitativo devido as possíveis demandas de novas 
unidades, inclusão de links redundantes e substituições de circuitos de dados ineficientes. 
 
A Equipe de Gestão e Fiscalização deverá justificar a vantajosidade econômica e técnica para que 
seja realizada a prorrogação por igual período. 
 
Condições para alteração de preços registrados 
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- Os preços constantes na Ata de Registro de Preços (ARP) não sofrerão quaisquer reajustes durante 
todo o tempo de sua vigência, ressalvado o previsto nos itens a seguir: 

1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores. 

2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 

b) convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmado 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento; e 

b) convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
21.  DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1 As partes elegem o foro da cidade de Oiapoque/AP, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Contrato, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
 

Oiapoque/AP, 31 de outubro de 2025. 
  

 Equipe de planejamento/responsável pela elaboração do TR: 
 
 CLERISON NARCISO SANTANA – Diretor de Compras – Matrícula 101975 
 HAYANE SAMILLE SOUZA – Gerente de Contratação – Matrícula 302343 
 ADRIANO LEAL CARVALHO – Agente Administrativo – Matrícula 473108  
 
Considerando as informações prestadas nesse presente documento, APROVO o presente TERMO 
DE REFERÊNCIA, determinando outrossim, a plena observância das Leis e normas vigentes 
correlatas; 
 

MARLON WABE DOS SANTOS RAMOS 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. n.º 311/2025-GAB/PMO 
 

Oiapoque/AP, Data da assinatura eletrônica. 
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ANEXO I 
MODELO TERMO DE COMPROMISSO DE SIGILO E NORMAS DE SEGURANÇA 

 
TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO 

 
 
A Prefeitura Municipal de Oiapoque/PMO, sediado na Rua Joaquim caetano da Silva, 460, CEP: 68.980-000, 
CNPJ n.° XXXX/XXXX-XX doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a <NOME DA EMPRESA>, 
sediada em <ENDEREÇO>, CNPJ n.° <CNPJ>, doravante denominada CONTRATADA; 
 
CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N. º XX/20XX doravante denominado CONTRATO 
PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do CONTRATANTE; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, bem como 
definir as regras para o seu uso e proteção; 
CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação do CONTRATANTE; Resolvem celebrar 
o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, doravante TERMO, vinculado ao 
CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
Cláusula Primeira – DO OBJETO 
Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as obrigações a 
serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informações sensíveis e sigilosas, 
disponibilizadas pelo CONTRATANTE, por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto do 
CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e em acordo com o que dispõe o Decreto n. 7.845/2012- 
Salvaguarda de dados, informações, documentos e materiais sigilosos de interesse da segurança da sociedade 
e do Estado. 
 
Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 
Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: Informação: é o conjunto 
de dados organizados de acordo com procedimentos executados por meios eletrônicos ou não, que possibilitam 
a realização de atividades específicas e/ou tomada de decisão. 
Informação Pública ou Ostensiva: são aquelas cujo acesso é irrestrito, obtida por divulgação pública ou por meio 
de canais autorizados pelo CONTRATANTE. 
Informações Sensíveis: são todos os conhecimentos estratégicos que, em função de seu potencial no 
aproveitamento de oportunidades ou desenvolvimento nos ramos econômicos, político, científico, tecnológico, 
militar e social, possam beneficiar a Sociedade e o Estado brasileiros. 
 
 

Oiapoque/AP, .......... de de 2025. 
 
 
 

Representante da Empresa                                                   Representante da PMO 
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ANEXO II - MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA DA DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO E DAS 
NORMAS DE SEGURANÇA 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00X/2025 
 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE TCMS 
 
Por meio desta, o(a) Sr(a) [nome do(a) diretor, consultor, prestador de serviço, empregado ou preposto], CPF 
 , ocupante do cargo [cargo que ocupa] na empresa [Nome (Razão Social) da empresa], CNPJ [número 
do CNPJ da empresa], declara sob as penas da Lei, ter tomado conhecimento do TERMO DE COMPROMISSO 
DE MANUTENÇÃO DE SIGILO (TCMS), emitido por ocasião da assinatura do contrato nº  /20 , e se 
compromete a seguir, naquilo que lhe couber, todas as disposições do referido Termo. 
 

 
Cidade/UF, .......... de de 2025. 

 
 
 

___________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 
 

Declaro, em cumprimento ao Ponto 6 do Item 14 do Termo de Referência referente ao Pregão Eletrônico nº 
xxxx/2026 que a empresa ..........................., CNPJ, por meio do Senhor(a)..............., portador(a) do documento 
de identidade nº. compareceu ao local onde será executado o serviço, conforme previsto no Termo de Referência, 
e acompanhado por representante desta Prefeitura Municipal de Oiapoque/PMO, tomou conhecimento in loco 
das instalações, tendo pleno conhecimento das especificações e condições locais para cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto da licitação em questão. 

 
Oiapoque/AP, .......... de de 2025. 

 
 
 
 
 

XXXXX 
 
 
 

Servidor da PMO 
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ANEXO IV – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 

Lote Item Descrição Qtd. 

1 1 

Antena Starlink Triband com Acesso a Internet  
Marca: Starlink  
Modelo: V4 Tri Band  
Especificações: 
 
O Kit Starlink inclui todos os itens necessários para instalação e uso imediato:  
Antena Starlink com matriz faseada eletrônica Suporte para fixação  
Roteador Wi-Fi de 3ª geração  
Cabo Starlink (15m)  
Cabo de energia (1,5m)  
Fonte de alimentação (1,5m)  
Especificações Técnicas  
Antena Starlink  
Tipo: Matriz faseada eletrônica  
Campo de visão: 110°  
Orientação: Manual assistida por software 
Peso: 2,9kg (3,2kg com suporte) 
Classificação ambiental:  
IP67 (resistência a intempéries)  
Temperatura de operação: -30°C a 50°C  
Velocidade do vento suportada: Até 96km/h  
Capacidade de derretimento de neve: Até 40 mm/h  
Consumo de energia: Média de 75 - 100W  
Dimensões: 594 x 383 x 39,7mm  
Roteador Wi-Fi Starlink (3ª Geração)  
Dimensões: 43,4 x 298,6 x 120,4mm  
Tecnologia Wi-Fi: Wi-Fi 6 (802.11 a/b/g/n/ac/ax)  
Rádio: Banda tripla 4 x 4 MU-MIMO  
Portas Ethernet: 2 portas LAN com tampa removível  
Cobertura: Até 297m²  
Temperatura de operação: -30°C a 50°C  
Peso: 0,57kg  
Segurança: WPA2  
Classificação ambiental: IP56 (resistente à água)  
Compatibilidade Mesh: Suporte para até 3 nós mesh  
Starlink (2ª e 3ª geração, não compatível com sistemas mesh de terceiros)  
Capacidade de conexão: Até 235 dispositivos simultaneamente  
Fonte de Alimentação Starlink  
Dimensões: 173 x 93 x 35,75 mm  
Peso: 0,65 kg  
Classificação ambiental: IP66 Tipo 4  
Temperatura de operação: -30°C a 60°C  
Especificações elétricas: 100V a 240V ~ 2,5A, 50/60Hz  
Instalação e Suporte  
Aplicativo Starlink: Disponível para iOS e Android  
Guias de instalação e vídeos tutoriais  
Modelos 3D do produto  
Acessórios e suportes disponíveis para instalação permanente (vendidos separadamente 
na loja Starlink)  
O Kit Starlink é a solução perfeita para quem busca internet de alta velocidade e baixa 
latência, mesmo em áreas remotas. 
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Serviço de instalação ou remanejamento do Kit Starlink  
CARACTERÍSTICAS GERAIS 
• A CONTRATADA deve instalar ou remanejar todos os equipamentos nos 
endereços constantes no ANEXO VI. 
• O serviço deve ser executado em dias úteis, no horário entre 8h e 14h. 
• Todos os equipamentos passivos e ativos deverão ser dimensionados, fornecidos, 
instalados, configurados, mantidos, gerenciados e operados pela contratada e deverá ser 
garantido o desempenho e os níveis de serviços contratados. Também deverão ser 
fornecidos com todos os componentes, cabos, módulos e acessórios necessários ao seu 
perfeito funcionamento. 
• Para atender as necessidades eventuais das unidades da CONTRATANTE alguns 
circuitos podem ser remanejados para outro endereço, após a sua instalação, mediante 
emissão de documento formal de solicitação. 
• A atividade de remanejamento do kit caracteriza-se pela mudança de endereço da 
unidade para outro endereço inicialmente do kit instalado. 
• O serviço de remanejamento consiste em retirar todo o kit na localidade e instalá-
lo em unidade no mesmo município ou distinto. 
Todo custo de material a ser utilizado na instalação e remanejamento será de 
responsabilidade da CONTRATADA, não podendo invocar qualquer ônus a 
CONTRATANTE. 
• A CONTRATADA deverá realizar o remanejamento no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos a contar da data de recebimento da solicitação da CONTRATANTE. 
• Qualquer circuito poderá ter sua localização alterada. 
• A CONTRATADA será responsável por construir toda a infraestrutura necessária 
para o pleno funcionamento dos serviços desde a antena até o local de instalação dos 
equipamentos no prédio da CONTRATANTE, tais como bases de antenas, dutos de 
passagens de cabos, entre outros necessários a plena ativação da estação. 
• Em qualquer das alterações ou remanejamento efetivados, estação remanejada 
deverá passar pelas etapas de aceitação, de acordo com as condições de recebimento 
descritas neste termo de referência. 
• A CONTRATADA deve apresentar o preço do Remanejamento conforme descrito 
no item 02 “Serviço de Instalação/Remanejamento” parte integrante de sua nota fiscal. 
• Caso a empresa não cumpra o prazo estipulado para mudança de endereço, 
sujeitará a CONTRATADA as sanções administrativas previstas no Termo de Referência. 
• Todo o custo de transporte para o deslocamento da equipe técnica para a 
instalação do serviço é de responsabilidade da CONTRATADA, não podendo invocar 
qualquer ônus a CONTRATANTE. 
• Caberá à CONTRATADA a total responsabilidade pela infraestrutura material e de 
serviços necessários à instalação e ao funcionamento do link, incluindo extensões de 
rede, tomadas apropriadas, hastes metálicas, alinhamento de antenas, eletrocalhas e etc, 
não podendo invocar qualquer ônus a CONTRATANTE. 
• A solução deverá ser entregue em funcionamento e apta a ser ativada na rede 
local da CONTRATANTE através de cabos metálicos padrão Ethernet RJ-45. 
• A antena externa deverá ser instalada e fixada em local adequado, em comum 
acordo com a CONTRATANTE. 
• A antena interna deverá ser instalada no armário de telecomunicações (rack) 
principal da respectiva unidade. 
• O patch cord deverá ser conectado ao adaptador Ethernet e o firewall já existente 
da CONTRATANTE 
• A rede Wi-Fi da antena deverá ser inicialmente desativada, conforme Política de 
Segurança da Informação da CONTRATANTE. Podendo ser reativa a qualquer momento, 
conforme solicitação da CONTRATANTE 
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1. DOS PARÂMETROS DE GERÊNCIA 
1.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar uma Gerência da Rede e Serviços 

contemplando as áreas funcionais de Gerência de Falhas, Desempenho, 
Configuração e de Nível de Serviço. 

1.2 Para efeito deste Termo de Referência, o serviço de Gerência está dividido 
em: Gerenciamento Pró-ativo, Chamado Técnico, Portal de Gerência e 
Relatórios 

1.3 Gerenciamento proativo: 

1.3.1 A CONTRATADA deverá manter uma infraestrutura própria de 
gerenciamento de redes e serviços com capacidade para 
gerenciamento de todos os circuitos e de todos os serviços, 
independentemente de uma eventual subcontratação dos serviços 
acessórios. 

1.3.2 Deverá abranger todos os equipamentos, circuitos e serviços, 
independentemente de suas tecnologias. 

1.3.3 A CONTRATADA é responsável por fornecer, dimensionar e configurar 
os equipamentos, sistemas e ferramentas necessárias para o 
provimento da solução de Gerência. 

1.3.4 Qualquer inclusão ou alteração de características técnicas dos 
circuitos na gerência deverá ser realizado num prazo de 36 (trinta e 
seis) horas, a partir da implementação da característica técnica ou da 
ativação do novo circuito. 

1.3.5 A Gerência de Rede e Serviços deverá atuar de forma pró-ativa, 
antecipando-se aos problemas na rede e garantindo a qualidade do 
serviço, além da abertura, acompanhamento e fechamento dos 
chamados técnicos, sempre comunicando a equipe técnica da 
CONTRATANTE. 

1.3.6 Uma vez detectada e diagnosticada uma falha ou previsão de falha 
com degradação na qualidade dos serviços, deverão ser realizadas 
ações corretivas. São exemplos de falhas detectadas pelo 
monitoramento pró-ativo: taxa de erros acima do limite, intermitências, 
quedas de circuitos, circuito inativos e interfaces não ativas (down). 

1.3.7 Além da correção de falhas ou da previsão de falhas, é necessário o 
monitoramento contínuo do desempenho, permitindo detectar e 
diagnosticar antecipadamente indisponibilidade, acima do acordado no 
nível de serviço. 

1.3.8 A Gerência deverá operar 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) 
dias por semana, todos os dias do ano. 

1.3.9 A disponibilização dos dados será realizada on-line, para dados dos 
últimos 30 (trinta) dias. 

1.3.10 No caso da disponibilização dos dados sob demanda, a 
CONTRATADA terá o prazo de 3 (três) dias para enviar as informações 
solicitados. 
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1.3.11 Os atendentes da Gerência, responsáveis pela abertura e 
encerramento dos chamados, deverão ter conhecimento da 
infraestrutura da CONTRATANTE e só devem encerrar os chamados 
quando confirmarem a operacionalidade dos serviços com a 
CONTRATANTE, registrando no sistema o agente da CONTRATANTE 
que realizou os testes. 

1.3.12 A CONTRATANTE fornecerá todas as informações necessárias, como 
endereço completo, telefones e contatos em todas as unidades que 
receberão os serviços, e serão gerenciadas pela CONTRATADA. 

1.4 CHAMADO TÉCNICO 

1.4.1 A Gerência deverá dar suporte a chamados referentes à recuperação 
de falhas de circuitos e serviços, configuração de equipamentos, 
endereçamento, desempenho e segurança. 

1.4.2 A abertura do chamado deverá ser realizada pela equipe de gerência 
da CONTRATADA, imediatamente após a constatação de defeito ou 
falha em qualquer circuito ou serviço que esteja em funcionamento. 

1.4.3 Após a abertura do chamado, em um prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, o atendente responsável pela abertura de chamado deverá 
entrar em contato com técnico da CONTRATANTE, podendo ser por 
e-mail, para informar as providências já tomadas e a estimativa para 
solução do problema. 

1.4.4 Após a abertura do chamado, seja de forma pró-ativa pela gerência ou 
por chamada telefônica (ex: 0800), deve ter prazo máximo SLA 
acordado para resolução da falha identificada. 

1.4.5 Os circuitos e serviços deverão receber uma identificação única tanto 
para a CONTRATANTE como para a CONTRATADA, que deverá ser 
de conhecimento de todos os atendentes da equipe de Gerência, e será 
utilizada na abertura do chamado técnico pela Gerência Pró-ativa. 

1.4.6 As informações de chamados, que serão visualizadas através do 
Portal, deverão conter: 

1.4.6.1 Número do Chamado; 

1.4.6.2 Data e Hora da Abertura; 
1.4.6.3 Status (aberto/fechado); 
1.4.6.4 Localidade; 
1.4.6.5 Responsável pela abertura (atendente Contratada); 

1.4.6.6 Contato na Contratante; 
1.4.6.7 Descrição do Problema motivador do chamado técnico; 
1.4.6.8 Histórico das ocorrências do chamado (data/hora e descrição). 

1.4.7 As tentativas de contato com os técnicos da CONTRATANTE para 
aberturas de chamados, recorrências ou encerramento de chamados, 
que não tenham tido sucesso por ausência dos técnicos, deverão ser 
registradas no campo “Histórico” do chamado. 

1.4.8 Os chamados técnicos só poderão ser encerrados por um técnico da 
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CONTRATANTE, em conjunto com a Central de Atendimento, que 
deverá entrar em contato com a CONTRATANTE, para encerrar os 
chamados solucionados. 

1.4.9 Os técnicos autorizados para o encerramento dos chamados serão 
informados pela CONTRATANTE, na implantação do serviço. 

1.5 Portal de Gerência 

1.5.1 A visualização das informações deverá ser via WEB, através de 
protocolo HTTPS. 

1.5.2 Deverá possibilitar definição de perfis de usuários e senhas para 
controle de acesso às informações de gerência, com conexão segura. 

1.5.3 O intervalo de coleta dos dados para exibição das informações deverá 
ser de, no máximo, 5 minutos, podendo ser configurável. 

1.5.4 A visualização das informações deverá ser em tempo real, 
apresentando no mínimo as funcionalidades listadas nos itens abaixo: 

1.5.4.1 Alertas em caso de falhas e anormalidade dos circuitos, com grau 
de criticidade. 

1.5.4.2 Status de todos os elementos que compõem a topologia da rede 
para a prestação dos serviços. 

1.5.4.3 Visualização da utilização de banda dos circuitos, pelo menos, 
diário e mensal, com a opção de consulta de dados históricos. 

1.5.4.4 Visualização do tempo de resposta dos circuitos, em tempo real, 
com opção de consulta de dados históricos. 

1.5.4.5 Visualização dos chamados registrados, abertos e 
encerrados, dentro do prazo contratual, por data ou circuito, 
permitindo acesso ao detalhamento dos chamados. 

1.6 Relatórios 

1.6.1 Acompanhamento da qualidade dos serviços da rede, 
acompanhamento dos chamados e do SLA estabelecido será feito 
através de relatórios disponibilizados pela CONTRATADA, no Portal 
de Gerência, para consulta diária, mensal ou sob demanda. 

1.6.2 Mensalmente, ao encaminhar suas faturas, a CONTRATADA deverá 
também apresentar um relatório à CONTRATANTE, e torná-lo 
disponível no Portal, para fins de comprovação de atendimento do 
acordo de nível de serviço contratado, onde estejam apurados os 
seguintes itens: 

1.6.2.1 Nome da Contratante; 

1.6.2.2 Designação do circuito; 
1.6.2.3 Localidade do circuito; 
1.6.2.4 Número de chamados do período; 

1.6.2.5 Duração total dos chamados no período por localidade; 
1.6.2.6 Tempo atribuído a contratada por localidade; 
1.6.2.7 Tempo atribuído a contratante por localidade; 
1.6.2.8 Disponibilidade apurada por localidade; 
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1.6.2.9 Desconto por indisponibilidade por localidade. 

1.6.3 A CONTRATADA deverá armazenar todos os dados e informações 
coletadas durante a vigência do contrato, tais como: dados brutos 
coletados nos elementos gerenciados, dados sumarizados para 
confecção de relatórios, acompanhamento dos chamados, 
acompanhamento da qualidade de serviço, de faturamento, dentre 
outros. Esses dados deverão ser disponibilizados a CONTRATANTE 
ao final do contrato. 

1.6.4 Todos os relatórios deverão permitir o uso de diversos filtros para 
visualizar as informações: Filtro por período desejado, por localidade. 

1.6.5 Todos os relatórios deverão possibilitar a seleção de datas de início e 
fim do período a que se referem os dados a serem exibidos. 

1.6.6 A solução de gerência deverá permitir que todos os relatórios possam 
ser visualizados, armazenados em meio eletrônicos e impressos. 

1.6.7 Os relatórios abaixo poderão ser visualizados on-line com os dados em 
tempo real. Para fins destes relatórios deverá ser considerado o mês 
normal, ou seja, com todos os dias que o compõe: 

1.6.7.1 Relatórios de Disponibilidade: devem ser emitidos mensalmente e 
apresentar informações diária, semanal e mensal. 

1.6.7.2 Relatórios de Tráfego: relatórios diários que apresentam o tráfego 
de todos os circuitos, com suas séries históricas, fornecendo 
subsídios para analisar o desempenho e as tendências de 
aproveitamento dos recursos da rede. Devem demonstrar 
informações da banda utilizada e do volume de tráfego. 

1.6.7.3 Relatório de Acompanhamento dos Chamados: relatório diário com 
todas as informações relativas ao chamado como data, hora, 
identificação do elemento (circuito ou equipamento), descrição 
detalhada do chamado. 

1.6.7.4 Relatórios de Chamados: relatório mensal de chamados abertos e 
encerrados. 

1.6.7.5 Relatório de Acompanhamento de SLA: descritivo de SLA, 
contendo para cada circuito as ocorrências de falhas, caso tenham 
existido e os valores mensais apurados para cada indicador 
estabelecido no item ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS a seguir. 

1.6.7.6 Relatório Específico de SLA: relatório de acompanhamento de 
cada indicador a ser monitorado para o SLA. Estes relatórios 
devem ser emitidos mensalmente. 

2. ACORDO DE NIVEL DE SERVIÇOS 
2.1 A CONTRATADA deverá garantir os níveis de serviço especificados nos itens 

a seguir. Caso não sejam cumpridos, sujeitará a CONTRATADA às sanções 
administrativas previstas no Termo de Referência. 

2.2 As métricas a serem avaliadas para aferição dos níveis dos serviços prestados 
estão no item referente aos parâmetros de qualidade de serviço. São elas: 
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disponibilidade do enlace, retardo da rede, perda de pacotes e tempo de 
reparo. 

2.3 A CONTRATADA deverá utilizar ferramentas, instrumentos e procedimentos 
de avaliação e monitoração capazes de avaliar e reportar o desempenho dos 
circuitos e serviços em relação aos níveis de serviços estabelecidos. 

2.4 A monitoração e avaliação referidas deverão permitir a prestação detalhada das 
informações, para a verificação do nível de serviço e estarão sujeitas a 
auditorias pelo CONTRATANTE ou terceiro por ele indicado. 

2.5 A qualquer momento, havendo dúvidas quanto à qualidade de um determinado 
serviço ou circuito, a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA uma 
medição de qualquer dos parâmetros previstos no item referente aos 
parâmetros de qualidade de serviço, que deverá ser executado em até 48 
(quarenta e oito) horas corridas após a solicitação. 

2.6 A tabela apresentada a seguir mostra os níveis de serviço que deverão ser 
prestados pela CONTRATADA: 

 

Indicadores Nível de Serviço Adequações de pagamento 

Índice de 
Disponibilidade 
Mensal (IDM) 

≥ 98,5 % IDM < 98,4% = Desconto de 2% sobre o valor mensal do 
circuito a cada 0,1% abaixo de 98,5% no valor do IDM. 

Limitada a 10% do valor mensal do circuito. 
Superado esse limite, será aplicada a sanção estabelecida 
no item "Multas", deste TR, sem prejuízo à aplicação da 
multa moratória 

Retardo da 
rede (RTT) 

≤ 120 ms RTT > 120ms = Desconto de 2% 
sobre o valor mensal do circuito a cada 10 ms acima de 

120 ms no valor do RTT. 
Limitado a 10% do valor mensal do circuito 

Taxa de Perda 
de Pacotes 
(TPP) 

≤ 2% TPP > 2% = desconto de 2% sobre o valor mensal do 
circuito por evento de solicitação. 

Limitada a 10% do valor mensal do circuito 

Tempo de 
Reparo 

Atend. Remoto: ≤ 
4hs 

 
 

Atend. Presencial: 
Ver coluna SLA do 
ANEXO V - 
LOCALIDADES. 

Tempo de reparo do circuito excedido = desconto de 1% 
sobre o valor mensal do circuito por hora excedida, a cada 
evento de solicitação. 
Limitada a 50% do valor mensal do circuito. 
Superado esse limite, será aplicada a sanção estabelecida 
no item "Multas" deste TR, sem prejuízo à aplicação da 
multa moratória 

 

2.7 Os relatórios definidos neste termo de referência poderão a qualquer momento 
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serem utilizados para a verificação dos níveis de serviço estabelecidos. 

2.8 Atendimento e Tempo de Reparo: 

2.8.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar serviço suporte, em regime 
24x7 (24 horas por dia, 7 dias por semana), para atender as 
solicitações de reparos técnicos; 

2.8.2 O acesso ao serviço de suporte da CONTRATADA, para a abertura de 
chamados técnicos, se dará via web (mediante login e senha para 
registrar os pedidos) ou por telefone através de número tipo 0800 ou 
equivalente local a ser fornecido pela CONTRATADA; 

2.8.3 O serviço de suporte da CONTRATADA deve estar localizado no Brasil 
e o atendimento aos técnicos da CONTRATANTE deve ser feito no 
idioma Português; 

2.8.4 Ao receber um chamado, o serviço de suporte da CONTRATADA 
deverá providenciar a abertura do Chamado Técnico, registrando a 
data e hora do chamado e disponibilizando o número do registro. 

2.8.5 Para o caso de atuação remota da CONTRATADA, esta deverá iniciar 
o atendimento em no máximo 1 (uma) hora, com o tempo de conclusão 
da solução em até 4 (quatro) horas da abertura do chamado. 

2.8.6 Caso o incidente reportado pela CONTRATANTE não possa ser 
resolvido através de atuação remota da CONTRATADA, esta deverá 
enviar equipe técnica em campo para realizar o reparo. 

2.8.7 O prazo máximo para restabelecimento do serviço / resolução de 
problemas está descrito na coluna “SLA” do ANEXO V – 
LOCALIDADES. 

2.8.8 A CONTRATADA deverá informar à FISCALIZAÇÃO, na conclusão da 
implantação, qual será o prazo de restabelecimento de cada site em 
função da condição de atendimento. 

2.8.9 O prazo de reparo passa a contar a partir do momento da abertura do 
chamado no serviço de suporte da CONTRATADA, proativamente ou 
por acionamento da CONTRATANTE, até o total restabelecimento dos 
serviços. 

2.8.10 Durante o prazo contratual, deverão ser substituídas quaisquer partes 
e/ou equipamentos defeituosos, sem ônus para a CONTRATANTE, 
desde que este defeito tenha se manifestado em condições normais de 
operação, conforme especificações técnicas dos equipamentos. 

2.8.11 O prazo máximo para efetuar alterações / configurações lógicas nas 
Estações Remotas que não afetem o funcionamento das demais 
estações será de 24 horas corridas 
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3. Da forma de comunicação e acompanhamento da execução dos serviços 

O acompanhamento da execução dos serviços de garantia se dará através 
dos seguintes elementos de execução: 

a) As comunicações formais entre a PMO e a CONTRATADA se 
darão sob demanda, através de e-mail; 

b) A Prefeitura Municipal de Oiapoque realizará o acompanhamento 
de todos os indicadores através de ferramentas e equipe própria. 

c) Os contatos institucionais são: 

 

Nome Email Telefone 

A ser definido pela Semad   

A ser definido pela Semad   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE 
CENTRAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES - CCL 

 

   
  P á g i n a  57 | 82 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026-CCL/PMO 

 
 

ANEXO V – LOCALIDADES 

 

Tabela01: Lista de localidades 

ITEM UNIDADES 
Bairro Endereço SLA(HORAS) INSTALAÇÃO 

1 

Secretaria Municipal 
de Administração - 
Semad 

Centro 
Rua Joaquim Caetano da 
Silva, 460 

24 Prevista 

2 

Comissão de 
Compras e Licitações 
- CCL 

Centro 
Rua Joaquim Caetano da 
Silva, 460 

24 Prevista 

3 
Gabinete do Prefeito 
- GAB 

Centro 
Rua Joaquim Caetano da 
Silva, 460 

24 Prevista 

4 
Secretaria Municipal 
da Fazenda - Semfaz 

Centro 
Rua Joaquim Caetano da 
Silva, 460 

24 Prevista 

5 

Secretaria Municipal 
de Des. Urbano- 
Semdur 

Centro 
Rua Joaquim Caetano da 
Silva, 460 

24 Prevista 

6 IMTRANS Infraero Av FAB 9673 24 Prevista 

7 IMTRANS - viatura Infraero Av FAB 9673 24 Prevista 

8 IMTRANS - viatura Infraero Av FAB 9673 24 Prevista 

9 

Secretaria Municipal 
de pesta e 
Aquicultura 

Centro 
Rua Joaquim Caetano da 
Silva, 460 

24 Prevista 

10 
Secretaria Municipal 
de Cultura 

BR 156 Terminal Rodviário 24 Prevista 

11 

Secretaria Municipal 
de Agricultura e 
Abastecimento 

Centro 
Rua Joaquim Caetano da 
Silva, 460 

24 Prevista 

12 

Secretaria Municipal 
de Saúde – SEMSA 
01 

Paraíso   Rua: Getúlio Vargas, Nº 425 24 Prevista 

13 

Secretaria Municipal 
de Saúde – SEMSA 
01 

Paraíso  Rua: Getúlio Vargas, Nº 425 24 Prevista 

14 

Secretaria Municipal 
de Saúde - Vigilância 
em Saúde - CVSO 

Nova 
Esperança 

Av: Olaria, Nº 289  24 Prevista 

15 
Secretaria Municipal 
de Saúde - CEREST 

 Bairro FM Rodovia BR 156, Nº 3300 24 Prevista 

16 

Secretaria Municipal 
de Saúde - Conselho 
Municipal de Saúde – 
CMSO 

 Centro Rua: Getúlio Vargas, Nº 784   24 Prevista 

17 

Secretaria Municipal 
de Saúde - Centro de 
Atenção Psicossocial 
– CAPS 

 Planalto 
Rua: Djalma Limeira Sfair, Nº 
591 

24 Prevista 
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18 

Secretaria Municipal 
de Saúde - 
Coordenação de 
Assistência 
Farmacêutica - CAF 

 Nova 
Esperança 

Rua: Onório Silva, Nº 825 
APT 1  

24 Prevista 

19 

Secretaria Municipal 
de Saúde - Posto 
Taparabú 

 Às margens 
do Rio 

Oiapoque 

Às margens do Rio Oiapoque, 
s/n 

24 Prevista 

20 

Secretaria Municipal 
de Saúde - Posto 1º 
do Cassiporé 

Km 110  
1° do Cassiporé, Br 156, Km 
110 

24 Prevista 

21 

Secretaria Municipal 
de Saúde - Posto Vila 
Velha do Cassiporé 

Vila Velha do 
Cassiporé  

Vila Velha do Cassiporé  24 Prevista 

22 

Secretaria Municipal 
de Saúde - Posto Vila 
Brasil 

Vila Brasil  Vila Brasil 24 Prevista 

23 

Secretaria Municipal 
de Saúde - Posto Ilha 
Bela 

 Ilha Bela Ilha Bela 24 Prevista 

24 

Secretaria Municipal 
de Saúde - UBS – 
Infraero 

 Infraero Av: Santa Helena, nº 1304 24 Prevista 

25 

Secretaria Municipal 
de Saúde - UBS – 
Nova Esperança 

 Nova 
Esperança 

Rua: Lélio Silva, Nº 580 24 Prevista 

26 

Secretaria Municipal 
de Saúde - UBS – 
Julieta Palmeirim 

 Russo Rodovia BR 156, s/n 24 Prevista 

27 

Secretaria Municipal 
de Saúde - UBS – 
Vila Vitória 

 Vila Vitória 
AV. Renato Leite Fonseca, n° 
305  

24 Prevista 

28 

Secretaria Municipal 
de Saúde - UBS - 
Planalto 

 Planalto 
Rua: Ulisses Guimarães, Nº 
731  

24 Prevista 

29 

Secretaria Municipal 
de Saúde - Veículo 
automotivo - VAM 

  
CEP: 68980-000, Município 
de Oiapoque/Ap 

24 Prevista 

30 

Secretaria Municipal 
de Saúde - Veículo 
automotivo - Pickup 

  
 CEP: 68980-000, Município 
de Oiapoque/Ap 

24 Prevista 

31 SMADS -  
Centro 

Rua Joaquim Caetano da 
Silva, 460 

24 Prevista 

32 SMADS  - CRAS Paraíso  Rua Rui Barbosa, 135 24 Prevista 

33 SMADS - CREAS Russo Br 156, Km 0, s/n 24 Prevista 

34 

SMADS - 
CONSELHO 
TUTELAR 

Nova 
Esperança 

Rua Lélio Silva, s/n 24 Prevista 

35 

SMADS - 
CONSELHO DO 
IDOSO 

Centro BR 156 - Km 01 24 Prevista 

36 
SMADS - BOLSA 
FAMILIA 

Centro Rua Santos Dumont s/n 24 Prevista 
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37 
SMADS - CENTRO 
COMUNITÁRIO 

fazendinha Rua Tancredo Neves s/n 24 Prevista 

38 
Secretaria Municipal 
de Turismo 

FM Terminal Rodviário 24 prevista 

39 
C.M O RECRUTNHA Nova União 

Rua: Mauricia  Ramos, 40, 
Zona urbana 

24 Prevista 

40 

E.M.E.I 
EDUCANDÁRIO DO 
ABC 

Centro 
Rua, Honório silva, 315, Zona 
Urbana 

24 Prevista 

41 
E.M Prof. RUI 
MARQUES LOBO 

Planalto 
Av: Barão do Rio Branco,960: 
Zona Urbana 

24 Prevista 

42 
E.M ONEDIA PAES 
BENTES 

Infraerro 
Av: 20 de Setembro, 137: 
zona Urbana 

24 Prevista 

43 

E.M Profª. MARCI 
DO SORRO LIMA 
DE FRANÇA  

Centro 
Ru: Noberto Penafort, 713: 
Zona Urbana 

24 Prevista 

44 
E.M Profª. MARIA L. 
DO A. RODRIGUES 

Nova 
Esperança 

Rua: Kumarumã,100, Zona 
Urbana 

24 Prevista 

45 
E.M. ANETE FARIAS 
DA SILVA 

Centro 
Rua: Lélio Silva, 261: Zona 
Urbana 

24 Prevista 

46 
E.M. Profª. ALCIANE 
BARBOSA DA SILVA 

Centro, Vila 
Vitoria 

Rua: São José, 340: Zona 
Rural 

24 Prevista 

47 

E.M. CAMILO 
MONTEIRO DOS 

REIS 

Centro,  
Clevelândia 

Rua: 31 de Março, 11: Zona 
Rural 

24 Prevista 

48 
E.M. EDSON LOPES 

MAIA 
Comunidade 

Vila Brasil 
Rio Oiapoque 24 Prevista 

49 

E.M. FRANCISCO 
XAVIER DOS 

SANTOS  

Comunidade 
1º do 

cassiporé 
KM 110, BR 156 24 Prevista 

50 
E.M. TAPARABÚ 

Comunidade 
taparabú 

Rio Oia´poque 24 Prevista 

51 
E.I.M. AHUMÃ 

Aldeia 
Ahumã 

KM 68, BR 156 24 Prevista 

52 
E.I.M. KUMARUMÃ 

Aldeia 
Kumarumã 

Rio Uaçá 24 Prevista 

53 
E.I.M. MANOEL DOS 

SANTOS 
Aldeia Kariá KM 60, BR 156 24 Prevista 

54 
E.I.M. MARIA FLOR 

DOS SANTOS 
Aldeia Kuahí KM 21, BR 156 24 Prevista 

55 E.I.M. NEIDE FORTE Aldeia Jodef Rio Curipi 24 Prevista 

56 

E.I.M. SOLANGE 
DOS SANTOS 

HIPÓLITO 

Aldeia 
Pakapwá 

Rio Curipi 24 Prevista 

57 
E.I.M. TAMINÃ 

Aldeia 
Taminã 

Rio Curipi 24 Prevista 

58 
E.I.M. FELIPE 

GABRIEL 
Aldeia 

samaúma 
KM 83, BR 156 24 Prevista 

59 CAEE Paraiso Rua: Rui Barbosa, 115 24 Prevista 

60 
CASA DOS 
COSELHOS 

Paraiso Rua: São Lazaro, 195 24 Previsto 
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61 
CENTRO SUPERAR 

Nova 
Esperança 

Rua: Noberto Pennafort, 721 24 Prevista 

62 
PRÉDIO DA 

SECRETARIA 
Centro Av: Coaracy Nunes, 311 24 Prevista 
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ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

“Prezados Senhores, 

 

Em atenção ao Pregão Eletrônico nº XXX/SEMAD/2025, estamos apresentando nossa proposta 

comercial para fornecimento a Prefeitura Municipal de Oiapoque, dos itens listados a abaixo. Os 

preços unitários e o total por nós cotados para fornecimento são os relacionados abaixo: 

 

DADOS DA LICITANTE 
CNPJ: 
Razão Social: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail: 
Nome do representante legal: 
RG do representante legal: 
CPF do representante legal: 

 

DADOS BANCÁRIOS 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

 

Lote Item Descrição Qtd Tipo Valor 
unitário 

Valor 
total 

mensal 

Valor Total 
Global (em 24 

meses) 
  

 
     

 
 

     

Valor Global Total R$ 

<Valor Global Total por extenso> 
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Validade da proposta: 

 

 

Cidade/UF, ..........de ........................... de 2025 

 

 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO VII – TERMO DE RECEBIMENTO E ACEITE DEFINITIVO 

 
TERMO DE RECEBIMENTO E ACEITE DEFINITIVO (TRAD) 

DATA DA 
ENTREGA: 

 DATA DO 
ACEITE: 

 CONTRATO 
Nº: 

 

CONTRATADA:  

OBJETO:  

Por este instrumento, os servidores abaixo identificados atestam, para fins de cumprimento 
do disposto nas CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO do contrato, o RECEBIMENTO DEFINITIVO dos 
serviços abaixo relacionados, os quais possuem qualidade compatível com o especificado, os quais 
foram entregues e implantados integralmente. 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

01.   

02.   

 

Oiapoque/PA, ............de ................................. de 20.... 

 

GESTOR DO CONTRATO FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO 
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ANEXO VIII – INDICAÇÃO DAS QUANTIDADE 
 

Tabela01: Indicação das quantidades 
 

 
Item

 

 
CATSERV 

 

 
Especificação

 
Unidade 

de 
medida 

 

 
Qtde. 

 
Valor 

unitário 

 

 
Valor 
total 

 
Órgão 

participante 

Qtde. 
Inicial a 

ser 
adquirida 

Qtde e 
periodicidade 
estimada das 

aquisições 

 
Qtde. 

máxima 
mensal 

Qtde. 
mínima 

de 
cada 

pedido 

 
1 

 
26557 

Acesso à 
Internet Via 

Satélite 

 

KIT 

 
5 R$ xxxxx R$ 

xxxxx 

 
PMO 

 
5 

 
por demanda por 

demanda 

 
5 
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ANEXO IX 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º ......... 

 
 

A Prefeitura Municipal de Oiapoque/PMO, com sede na Rua Joaquim Caetano da Silva, nº 460, bairro do 
Centro, na cidade de Oiapoque, estado do Amapá, CEP 68.980-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
xx.xxx.xxxx/xxx-xx, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário 
Municipal de Administração no pleno exercício de suas atribuições legais e regulamentadas pelo Dec. n.º 
xxx/2025/GAB/PMO, MARLON WABE DOS SANTOS RAMOS, brasileiro, residente e domiciliado em 
Oiapoque, estado do Amapá, matrícula funcional n° xxxxxxx, nomeado pelo Decreto nº. xxxx/2025-
GAB/PMO de xx de xxxxxxxx de 2025, publicada no Diário Oficial do Município de Oiapoque dia xx de  
xxxxxxxxx de 2025, considerando o julgamento da licitação realizada na modalidade e forma Pregão 
Eletrônico nº xxx/SEMAD/PMO/2025) para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., processo administrativo 
nº 2.976/SEMAD/PMO, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) xxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº xxxx, com sede na xxxx, Telefone nº, Email:, neste ato representada por xxxxxxx, ............... 
[nacionalidade], .............. [estado civil], residente e domiciliado(a) em .............. [cidade], capital do Estado 
do [Estado], cuja proposta foi classificada em xxxx para o grupo único do certame supracitado, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
PARÁGRAFO ÚNICO - A presente Ata tem por objeto a contratação de serviço de de telecomunicações, 
com circuito de acesso à internet via satélite banda larga e uso da rede de satélites interconectados à Starlink 
em órbita terrestre baixa (LEO), incluindo equipamentos em locação, serviço de instalação, suporte técnico 
e manutenção, conforme condições e exigências estabelecidas no termo de referência, o qual é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
 

 
 

 

 
X 

Especificação Marca (se 

exigida no 

edital) 

Modelo (se 

exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Unt Prazo 

garanti

a ou 

validad
e 

 Valor total: R$ 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A listagem do cadastro de reserva, se houver, gerada pelo Sistema Licitanet, 
consta como anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Fornecedor Ite

m 

do 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta, conforme 
justificativa apresentada no Anexo do Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA, PUBLICAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, com 
eficácia legal após a publicação no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e do extrato no Diário 
Oficial do Município. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente Instrumento será publicado em até 10 (dez) dias, contados da sua 
assinatura. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O presente instrumento será divulgado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) em até 10 (dez) dias contados da sua assinatura. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Terá necessidade de formalização de instrumento de contrato decorrente da ata 
de registro de preços, conforme justificativas constantes do Termo de Referência. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – O registro a que se refere o parágrafo quinto desta cláusula tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – A convocação das licitantes do cadastro de reserva que aceitaram cotar o objeto 
em valor igual ao da licitante mais bem classificada antecederá a convocação das licitantes que mantiveram 
sua proposta. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
PARÁGRAFO OITAVO – Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo de até 5 dias, contado do recebimento oficial de 
convocação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO NONO - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - A ata de registro de preços (ARP) será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sítio eletrônico da PMO e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no parágrafo quarto, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados de acordo com as 
condições constantes no Termo de Referência e/ou em decorrência de eventual redução dos preços 
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praticados no mercado ou de fato que elevem o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
c) Na hipótese de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021 
c.1) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 
c.2) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, em xx/xx/2025. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Após o interregno de um ano, e independente de pedido do contratado, os 
preços dos itens serão reajustados com base na especificação constante do item 15 do Termo de 
Referência, do saldo renovado quando da prorrogação da Ata de Registro de Preços. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A PMO deverá negociar com a Detentora da Ata a possibilidade de não aplicar 
o reajuste ou aplicá-lo a menor. Devendo haver manifestação expressa do Fornecedor acerca da aceitação 
dos termos da negociação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a PMO 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO – Os reajustes da Ata de Registro de Preços devem ser aplicados aos contratos 
dela decorrentes, somente aos produtos e/ou serviços que ainda não foram entregues, executados ou 
demandados. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Após o término da vigência da Ata de Registro de Preços, os reajustes 
dos contratos dela decorrentes deverão obedecer a anualidade dos reajustes realizados. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, a PMO convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese prevista no item anterior, a PMO convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a 
PMO a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pela PMO e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos da cláusula nona, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, a PMO convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no parágrafo nono da cláusula quinta. 
 
PARÁGRAFO NONO - Se não obtiver êxito nas negociações, a PMO procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do parágrafo segundo da cláusula nona, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no parágrafo sexto desta cláusula, a PMO atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O registro do fornecedor será cancelado pela PMO, quando o fornecedor: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
c. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
d. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
e. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá a PMO, mediante decisão  fundamentada, decidir pela manutenção do registro 
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no parágrafo primeiro será 
formalizado por despacho da PMO, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a PMO poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela PMO, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital e termo de referência. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INTERPRETAÇÃO 
PARÁGRAFO ÚNICO - As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas desta ata deverão ser suscitadas a 
PMO e serão decididas por ele, de acordo com a Lei nº 14.133/21, e seus regulamentos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – MEIOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE 
CONFLITOS DE INTERESSE 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Observado o disposto na cláusula anterior, permanecendo o conflito de interesse, 
as partes se comprometem a buscar soluções amigáveis e consensuais para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias decorrentes da execução deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO – As questões decorrentes da execução deste instrumento 
que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de 
Oiapoque, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes da Lei n° 14.133/2021. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao edital. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma. 
 

Local e data 
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Assinaturas 
 
Representante legal da PMO representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO X 

 
MINUTA CONTRATO Nº. xxx/202x, CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE/PMO E A EMPRESA
  , PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 DE TELECOMUNICAÇÕES, COM ACESSO A CIRCUITO 
DE ACESSO À INTERNET VIA SATÉLITE BANDA LARGA E USO 
DA REDE DE SATÉLITES INTERCONECTADOS À STARLINK EM 
ÓRBITA TERRESTRE BAIXA (LEO), INCLUINDO 
EQUIPAMENTOS EM LOCAÇÃO, SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, 
SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO. 

 
 

A Prefeitura Municipal de Oiapoque/PMO, com sede na Rua Joaquim Caetano da Silva, nº 460, bairro do 
Centro, na cidade de Oiapoque, estado do Amapá, CEP 68.980-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
xx.xxx.xxxx/xxx-xx, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário 
Municipal de Administração no pleno exercício de suas atribuições legais e regulamentadas pelo Dec. n.º 
xxx/2025/GAB/PMO, MARLON WABE DOS SANTOS RAMOS, brasileiro, residente e domiciliado em 
Oiapoque, estado do Amapá, matrícula funcional n° xxxxxxx, nomeado pelo Decreto nº. xxxx/2025-
GAB/PMO de xx de xxxxxxxx de 2025, publicada no Diário Oficial do Município de Oiapoque dia xx de  
xxxxxxxxx de 2025, e de outro lado a empresa ................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº , 
com endereço na ..................................,  bairro  .................,  cidade  de  ....................,  estado  de . , 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal 
.........................., brasileiro, representante comercial, portador da carteira de identidade nº. 
..........................., inscrito no CPF/MF sob o nº , residente e domiciliado ..............................., perante as 
testemunhas que se subscrevem, acordam em celebrar o presente Contrato, referentes ao processo PA- 
2.976/2025SEMAD/PMO de acordo com o edital do Pregão Eletrônico nº. 0xx/202x (xx/202x), e seus 
anexos, bem como a proposta da empresa vencedora, e em observância às disposições da Lei 
n°14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO, mediante as cláusulas e condições a seguir elencadas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
telecomunicações, com circuito de acesso à internet via satélite banda larga e uso da rede de satélites 
interconectados à Starlink em órbita terrestre baixa (LEO), incluindo equipamentos em locação, serviço de 
instalação, suporte técnico e manutenção, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento e no Termo de Referência, Anexo I do edital. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, com início 
em xx de xx de 202x e término em xx de xxx de 202x, com eficácia legal após a publicação no PNCP. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de vigência poderá ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo I do edital. 
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor total da contratação é de R$ xxx,xx (xxxxx) 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital, no item 13 e seus subitens. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O reajuste está previsto no item 15 do Termo de Referência e na Cláusula 
Sétima da Ata de Registro de Preço. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os reajustes da Ata de Registro de Preços devem ser aplicados aos contratos 
dela decorrentes, somente aos produtos e/ou serviços que ainda não foram entregues, executados ou 
demandados. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Após o término da vigência da Ata de Registro de Preços, os reajustes dos 
contratos dela decorrentes deverão obedecer a anualidade dos reajustes realizados. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Para os reajustes contratuais, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir do último reajuste. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Caso o índice estabelecido seja extinto, ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será utilizado o que vier a lhe substituir, de acordo com a legislação em vigor. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - O Contratante deverá negociar com a Contratada a possibilidade de não aplicar o 
reajuste ou aplicá-lo a menor. Devendo haver manifestação expressa da Contratada acerca da aceitação 
dos termos da negociação. 
  
PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a PMO 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA OITAVA – EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
procedendo-se a sua revisão a qualquer tempo, devendo ser reestabelecido eventual desequilíbrio em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida neste Contrato. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, quando for o caso, observado o parágrafo primeiro, deverá 
formular ao CONTRATANTE, durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, requerimento 
para o reequilíbrio do contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O requerimento deverá ser acompanhado de documentos hábeis a comprovar 
o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato e daqueles necessários para os cálculos do reequilíbrio. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O CONTRATANTE deverá responder ao pedido em até 60 (sessenta) dias, 
contados da data do fornecimento da documentação de que trata o parágrafo terceiro, podendo o prazo ser 
suspenso nos casos em que for atestada a não entrega da documentação necessária. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O CONTRATANTE, reconhecendo o desequilíbrio econômico- financeiro, 
procederá ao reequilíbrio do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - A extinção deste Contrato não configurará óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório, tomando-se por base a data do fato gerador que ensejou o direito ao reequilíbrio. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O CONTRATANTE, independentemente de requerimento, poderá  
convocar a CONTRATADA para acertar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na 
qualidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução nos preços oficiais SINAPI, e 
composições específicas de mercado, baseadas nas tabelas referenciadas. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O reequilíbrio econômico-financeiro será formalizado mediante termo aditivo, 
devendo a publicidade se dar conforme as regras deste Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – ACRÉSCIMA E SUPRESSÃO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE, com as devidas justificativas, poderá acrescer ou diminuir 
quantitativamente o objeto deste Contrato, conforme disposto no art. 124, inciso I, alínea “b”, da Lei n° 
14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O acréscimo ou supressão de que trata o parágrafo primeiro não poderá 
transfigurar o objeto da contratação. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
conforme disposto no art. 125 da Lei n° 14.133, de 2021. 
PARÁGRAFO QUARTO - Os acréscimos e supressões deverão ser formalizados mediante termo aditivo, 
devendo a publicidade se dar conforme as regras deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante: 
1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, pertinentes ao objeto, 
para a fiel execução deste Contrato; 
2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas, vícios, 
defeitos ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, 
  
fixando prazo para a sua correção, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas 
sejam as mais adequadas; 
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5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência, anexo I do edital; 
8. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Estado do Pará para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
11. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, conforme dispõe o art. 123, parágrafo único da 
Lei n° 14133/2021. 
12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, conforme dispõe o § 4º, do art. 137, da Lei n° 14.133, de 2021. 
13. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 
14. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução deste Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
15. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados da data do fornecimento da documentação 
de que trata o item 8.2.1. deste Contrato. 
16. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
18. Cumprir com as demais obrigações constantes do item 10.3 do Termo de Referência, anexo I do 
edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 
5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede da contratada; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
f) Certidão de Regularidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); e 
g) Certidões negativas de inidoneidade e de impedimento. 
10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
19. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do Caderno de Especificações Técnicas e do Termo 
de Referência, ambos, anexos ao edital. 
20. durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
21. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas no art. 116 da Lei n° 14.133/2021; 
22. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas no art. 116, parágrafo único 
da Lei n° 14.133/2021; 
  
23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
26. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
27. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
28. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que estarão 
envolvidos na execução do serviço. 
29. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
30. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ao Contratante toda 
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
33. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
34. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
  
35. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável, caso haja necessidade. 
37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 
ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto 
ao serviço de engenharia. 
39. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 
40. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias, prorrogáveis 
por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação 
de garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, constante no Termo de 
Referência, podendo optar por: 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública 
b) fiança bancária 
c) seguro garantia 
d) o título de capitalização 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 
durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio 
nas datas convencionadas. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 
ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no item subsequente. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de 
seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pelo contratante. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de: 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; e 
b) multas moratórias, compensatórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 
específica do Contratante e o valor a ser devolvido, será corrigido monetariamente. 
 
PARÁGRAFO NONO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 
vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando 
da contratação. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 
pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação. 
  
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser 
notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante 
a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais 
aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 
autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada 
de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as 
cláusulas do contrato. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 
instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - A CONTRATADA autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a 
garantia, na forma prevista neste Contrato. 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou 
serviço prevista especificamente no Termo de Referência. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Faz parte deste edital para efeitos de aplicação de sanções o item 18 – 
SANÇÕES APLICÁVEIS E GRADAÇÕES, do Termo de Referência (Anexo I). 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
  
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, § 7º, da lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença 
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será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
notificação enviada pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo de apuração de 
responsabilidade que assegure o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do (art. 158, da Lei nº 14.133, de 2021), para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133, de 
2021): 
1) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
2) as peculiaridades do caso concreto; 
3) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
4) os danos que dela provierem para o Contratante; 
5) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
PARÁGRAFO NONO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei, no art. 159. 
  
PARÁGRAFO DÉCIMO - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), 
SICAF e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 14.133, de 
2021. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os débitos do contratado para com a contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas todas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada, automaticamente, até a conclusão do objeto, conforme arts. 6° XVII e 111 da Lei n° 14133/2021, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
  
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
PARÁGRAFO NONO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, 
conforme dispõe o art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
I. Fonte de Recursos: 
II. Programa de Trabalho: 
III. Elemento de Despesa: 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, se for o caso, será 
indicada após aprovação da Lei Orçamentária e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei 14.133, de 2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, desde que não haja a transfiguração do objeto da contratação. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização da execução do objeto será efetuada pela equipe de gestão e 
fiscalização designada pelo CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do 
edital. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – INTERPRETAÇÃO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser suscitadas 
ao CONTRATANTE e serão decididas por ele, de acordo com a Lei nº 14.133/21, seus regulamentos, Lei 
Estadual nº 8.972/90 e observada a jurisprudência dos Tribunais sobre o assunto. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – MEIOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS DE 
INTERESSE 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Observado o disposto na cláusula anterior, permanecendo o conflito de interesse, 
as partes se comprometem a buscar soluções amigáveis e consensuais para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias decorrentes da execução deste contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, 
§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – No prazo de 10 (dez) dias, contados de sua assinatura, o extrato do contrato 
deverá ser publicado pela Prefeitura Municipal de Oiapoque, no Diário Oficial do Estado. 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FORO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Fica eleito o Foro da cidade de Oiapoque, estado do Amapá, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Contrato, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
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Oiapoque/AP, ...... de .................. de 202... 

 
 
Prefeitura Municipal de Oiapoque 
XXXXX [Nome completo do representante da PMO] Cargo [Secretário(a) de Administração] 
 
 
XXXXXXXXX XXXXXXXXX LTDA. 
Xxxxxxxxx Xxxxxxxx Xxxxxxxxx [Nome completo do representante legal] 
. [proprietário(a); representante legal; procurador(a)] 
 
Testemunhas: 
 
Nome: [nome completo por extenso] 
Matrícula:  
 
Nome: [nome completo por extenso] 
Matrícula:  

 

 
 
 
 


